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Senhor Licitante, 

  Solicito a V. Sª. preencher com LETRA LEGÍVEL o protocolo de entrega de edital 
abaixo e remetê-lo ao Pregoeiro, através do fax n.º (82) 3275-1147, ou e-mail 
cplpmca@hotmail.com. 

  O não preenchimento completo do protocolo de entrega do edital exime o Pregoeiro 
da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de 
quaisquer informações adicionais. 

  Obs.: Este protocolo só terá validade para Comissão Permanente de Licitação se 
estiver devidamente assinado e carimbado pelo representante da empresa e/ou pelo responsável 
que retirou o edital. 

PROTOCOLO DE ENTREGA  
PROC. ADM. Nº 527343/2019 - EDITAL N. 089/2019.1 - PREGÃO PRESENCIAL 

DADOS DA EMPRESA 
 

RAZÃO SOCIAL: .................................................................................................................................. 

CNPJ Nº ........................................................................................................................................... 

ENDEREÇO: ...................................................................................................................................... 

COMPLEMENTO ............................................................................................................................... 

CEP ..........................................CIDADE / ESTADO ............................................................................ 

TELEFONE: .............................................................................. FAX ................................................. 

E-MAIL: ............................................................................................................................................. 

PESSOA DE CONTATO: ...................................................................................................................... 

CELULAR: .......................................................................................................................................... 

Recebemos cópia do Município de Campo Alegre do instrumento convocatório acima identificado. 
 

Campo Alegre/Alagoas ............. de ...................... de 2019. 
 

........................................................................................... 
Assinatura /carimbo 

 

mailto:cplpmca@hotmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 527343/2019 

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

 

 

EDITAL Nº 089/2019.1 
 
 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEIA ESCOLAR, 
SANDÁLIA E TÊNIS, COM ITENS EXCLUSIVOS E ITENS COM COTA 
RESERVADA DE 25% PARA ME, EPP E DEMAIS PESSOAS JURÍDICAS 
DEFINIDAS PELO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0527343/2019 
EDITAL Nº 089/2019.1 

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Tipo: Menor Preço por Item 

(Com itens exclusivos e itens com cota reservada de 25% para ME, EPP e a elas equiparadas, nos termos 
dos Arts. 47 e 48, I e III da Lei Complementar nº 147/2014) 

 
 O Município de Campo Alegre, Estado de Alagoas, através de seu Pregoeiro, designado pela Portaria 
nº. 004/2019 de 08 de Janeiro de 2019, torna público para o conhecimento das empresas e demais 
interessados, que fará realizar licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL do TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM às 14:00 (catorze horas) do dia 17 de janeiro de 2020, em sessão pública, na sala da Comissão 
Permanente de Licitações, situada na Avenida Monsenhor Hildebrando Veríssimo Guimarães, nº 002 - 
Centro,  cidade de Campo Alegre/AL, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação de Campo 
Alegre/AL, obedecendo rigorosamente aos termos, especificações, instruções e condições contidas neste 
instrumento e seus anexos. 

O presente certame, e a contratação dele decorrente, obedecerão integralmente à Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações posteriores, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como pela Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte e sua alteração Lei 147/2014, Lei Municipal de nº 576/2010 que regulamenta o Estatuto da 
ME, EI e EPP no Município de Campo Alegre, Lei Municipal de nº 785/2015 que regulamenta o Tratamento 
Jurídico Diferenciado e Simplificado para as ME, EPP e MEI e demais normas sobre licitação em vigor, e 
condições estabelecidas neste Edital. 

Este Edital e seus Anexos encontram-se à disposição das empresas interessadas na Sede 
Administrativa do Município de Campo Alegre/AL, no horário das 08:00 às 12:00, até o dia que antecede à 
data do Certame e no site www.campoalegre.al.gov.br. 

 
 
 

Thiago Santos de Souza 
Pregoeiro 
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1. DO OBJETO: 
1.1. A presente licitação tem por objeto formalização de Ata de registro de preços para futura Aquisição De 
Meia Escolar, Sandália e Tênis com itens exclusivos e itens de cota reservada de 25% para ME, EPP e demais 
pessoas jurídicas definidas pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, destinado à manutenção das 
atividades da Secretaria Municipal de Educação de Campo Alegre/AL, nas quantidades e especificações 
aduzidas no Anexo I deste Edital. 
1.1.1. Os itens desta licitação cujo valor total não ultrapassem à quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais) serão destinados exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte definidas 
no art. 3º da Lei Complementar 123/2006, com prioridade de contratação as ME e EPP sediadas no 
Município de Campo Alegre, ou, na ausência de empresas locais participando do certame, nos 
municípios limítrofes, sendo eles os municípios de Anadia, Jequiá da Praia, Junqueiro, Limoeiro de 
Anadia, São Miguel dos Campos e Teotônio Vilela, ou, na ausência de empresas sediadas nos 
municípios limítrofes participando do certame, no Estado de Alagoas, nesta ordem, até o limite de 
10% da melhor oferta os quais seguem destacados no ANEXO I deste Edital, nos termos da Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal nº 8.538/2015 e Lei Municipal nº 785/2015. 

1.1.2. Os itens desta licitação, sendo de natureza divisível, cujo valor total ultrapassem à quantia de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), terão cota de 25% (vinte e cinco por cento) destinadas 
exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte definidas no art. 3º da Lei 
Complementar 123/2006, com prioridade de contratação as ME e EPP sediadas no Município de 
Campo Alegre, ou, na ausência de empresas locais participando do certame, nos municípios 
limítrofes, sendo eles os municípios de Anadia, Jequiá da Praia, Junqueiro, Limoeiro de Anadia, 
São Miguel dos Campos e Teotônio Vilela, ou, na ausência de empresas sediadas nos municípios 
limítrofes participando do certame, no Estado de Alagoas, nesta ordem, até o limite de 10% da 
melhor oferta os quais seguem destacados no ANEXO I deste Edital, nos termos da Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal nº 8.538/2015 e Lei Municipal nº 785/2015. 

1.1.3. Não havendo licitantes enquadradas como ME, EPP, MEI ou de tratamento assemelhado, 
interessadas para a disputa dos itens exclusivos e suas cotas, os mesmos terão sua disputa 
estendida para ampla concorrência. 

1.2. O valor estimado para Aquisição de Meia Escolar, Sandália e Tênis, objeto deste certame, perfaz a ordem 
de R$ 745.534,45 (setecentos e quarenta e cinco mil quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos), relacionados no Anexo I deste edital.  
1.3. As despesas decorrentes da Aquisição de Meia Escolar, Sandália e Tênis pelas Secretarias Municipais de 
Campo Alegre/AL serão cobertas pela seguinte dotação orçamentária: ÓRGÃO: 0201 – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0105 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
DOTAÇÃO: 12.361.005.2023 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 
ORÇAMENTARIA: 0116 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB; 
DOTAÇÃO: 12.361.005.2094 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 40%; ELEMENTO: 
3390.3099 – OUTROS MATERIAS DE CONSUMO 
1.4. Caso a futura Ata de Registro de Preços venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as despesas 
com estes fornecimentos serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de competência do exercício 
orçamentário vigente na data da realização da despesa. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
2.1. Poderão participar as empresas interessadas, pertinentes ao ramo de atividade relacionada ao objeto 
deste certame, que, devidamente credenciadas, atendam a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, desde que: 

2.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão;  
2.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital. 

2.2. Não serão admitidas nesta licitação as participações de licitantes: 
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2.2.1. Em processo de falência, recuperação judicial, extrajudicial, de insolvência, ou sob outra forma de 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  
2.2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública por terem sido 
declaradas inidôneas;  
2.2.3. Que estejam com o direito de licitar e contratar com o Município de Campo Alegre/AL suspenso; 
2.2.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou 
ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição;  
2.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País. 

2.3. A condição de participação da empresa de que trata o subitem 2.1, poderá ser verificada mediante 
consulta ao site http://www.cnae.ibge.gov.br/, o qual verificara a compatibilidade da classificação do objeto 
social da empresa com o licitado pela Administração. 
2.4. Somente poderá participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do 
sistema 3tecnos (licitari) até às 14:15h do dia 17/01/2020, horário este correspondente ao encerramento do 
recebimento da análise dos documentos de credenciamento e recebimento dos envelopes lacrados de 
propostas de preços e documentos de habilitação. 

2.4.1 - A critério do Pregoeiro, poderá ser prorrogado o prazo de que trata o subitem 2.4, desde que não 
haja prejuízo ou retardo ao andamento do certame, não estando a Administração obrigada a 
disponibilizar computadores ou notebooks. 

 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
3.1. A licitante deverá se apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro através de 01 (um) 
representante/preposto, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório. 
3.2. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante que será o único admitido a intervir nas fases 
dos procedimentos licitatórios e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 
3.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos regularmente 
autenticados: 

I – cópia do documento oficial de identidade válido ou outro equivalente que contenha foto; 
II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no 
qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso de o representante 
ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura. 
III – Contrato Social ou outro documento equivalente que demonstre a compatibilidade do objeto licitado 
com a atividade social da licitante. 

3.4. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos documentos 
comprobatórios dos poderes do outorgante. 
3.5. A não-apresentação ou a incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá a 
participação da licitante no presente certame licitatório, porém, impedirá o suposto representante de 
praticar atos no processo licitatório em nome da empresa. 
3.6. O representante NÃO poderá ser substituído, na mesma sessão, por outro devidamente credenciado, 
salvo justo motivo devidamente comprovado. 
3.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante, 
bem como se o mesmo for sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de outra empresa que esteja 
presente no certame, sob pena de exclusão de ambas as empresas do certame. 
3.8. Os documentos referentes ao Credenciamento poderão ser autenticados no ato da sessão por servidor 
público competente. 
 
4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

http://www.cnae.ibge.gov.br/
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4.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos interessados ou seus representantes, 
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá a sessão, 
após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo-se, 
contudo, a entrega por pessoas não credenciadas, sendo registrados em ata os nomes das licitantes: 
I - declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste subitem, dando ciência de que 
cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo sugestão contido 
no Anexo II deste Edital, exceto quanto à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte, que somente será exigida na forma da Lei Complementar nº 123, de 12/12/2006, se for o caso, 
declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte; 
II - declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste subitem, assinada por quem 
de direito, se for o caso, que a empresa é considerada MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
consoante incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e regulamentado pela Lei 
Municipal nº 576/2010, conforme modelo sugestão contida no Anexo V deste Edital; 

II.I – A declaração de que trata o subitem II só terá validade se estiver acompanhada de Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, que demonstre essa condição, 
devidamente atualizada, com emissão não superior a 60 (sessenta) dias da abertura do certame. 

III – declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste subitem, assinada por quem 
de direito, de elaboração independente de proposta, conforme modelo constante do Anexo VII do edital, em 
cumprimento ao disposto na Portaria SDE Nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico 
do Ministério da Justiça; 
IV – em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preços (Envelope “A”) e 
Habilitação (Envelope “B”). 
4.2. A não entrega das declarações exigidas nos incisos I e III do subitem 4.1 deste Edital implicará o não 
recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de Preços e de 
Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório. 

4.2.1. As declarações de que tratam este subitem poderão ser produzidas de próprio punho na 
sessão do certame, desde que o representante possua outorga de poderes para tal feito. 

4.3. Tão logo tenham sido recebidos os documentos exigidos na licitação, na forma do subitem 4.1 deste 
Edital, o Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas 
licitantes ao certame. 
4.4. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro concluirá, se ainda não 
o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das licitantes, tal como 
previsto no item 4 supra, exame este iniciado antes da abertura da sessão. 
4.5. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 
representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes que contêm as propostas de 
preços, conferindo-as e rubricando-as em todas as suas folhas. 
4.6. Após o início da abertura dos envelopes de propostas de preço não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.1. Os conjuntos de documentos relativos às propostas de preços e à habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados, opacos, rubricados no fecho e identificados com o nome da 
licitante, o número da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Propostas de Preços" e 
"Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir: 
 

I - Envelope contendo os documentos relativos às Propostas de Preços: 
 

ENVELOPE “A” – PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 

EDITAL Nº 089/2019.1 - PREGÃO PRESENCIAL 
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DIA 17/01/2020 – 14:00 HORAS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEIA ESCOLAR, SANDÁLIA E TÊNIS COM ITENS 

EXCLUSIVOS E ITENS COM COTA RESERVADA DE 25% PARA ME, EPP E DEMAIS PESSOAS JURÍDICAS DEFINIDAS PELO 
ART. 3º DA LC 123/2006 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
 CNPJ 

 
II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
 

ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 

EDITAL Nº 089/2019.1 - PREGÃO PRESENCIAL 
DIA 17/01/2020 – 14:00 HORAS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEIA ESCOLAR, SANDÁLIA E TÊNIS COM ITENS 
EXCLUSIVOS E ITENS COM COTA RESERVADA DE 25% PARA ME, EPP E DEMAIS PESSOAS JURÍDICAS DEFINIDAS PELO 

ART. 3º DA LC 123/2006 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

 CNPJ 

 
5.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor do Município, ou 
ainda, por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 

5.2.1. As cópias dos documentos que deverão ser apresentadas dentro dos envelopes “Propostas de 
Preços” e “Documentos de Habilitação” poderão, mediante a apresentação do original, ser autenticadas 
por servidor do Município, até 01 (um) dia útil antes da realização da sessão, observando-se que em 
hipótese alguma serão autenticadas cópias dos referidos documentos no momento de realização da 
sessão. 
5.2.2. As documentações apresentadas autenticadas através de Cartório Virtual, em restando dúvida 
quanto a veracidade das informações, serão objeto de diligência, devendo a empresa fornecer todos os 
dados necessários para o esclarecimento das dúvidas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

5.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
 
6. DO ENVELOPE “A” – PROPOSTAS DE PREÇOS: 
6.1. O envelope “A” conterá a proposta de preços da licitante, que deverá atender aos seguintes requisitos: 
6.2. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnica de uso corrente, redigida com clareza sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante ou por quem 
de direito, conforme modelo presente no Anexo VIII; 
6.3. Indicar nome ou razão social da licitante, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-
mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, nº do CPF e Carteira de 
Identidade, domicílio e cargo na empresa, para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços*; 
6.4. Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 
 6.4.1 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da PMCA, esta poderá solicitar a 
prorrogação da validade da proposta por igual prazo; 
6.5. Ser apresentados preços, de acordo com o objeto deste Edital, unitários e totais correspondentes aos 
itens e ao valor global ofertado para cada item, sendo estes em algarismo e por extenso (para fins de 
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esclarecimentos de dúvidas referente ao item)**, de acordo com a ordem dos itens dispostos no Anexo I, em 
moeda corrente nacional (R$), com até 02 (duas) casas decimais depois da vírgula.  

6.5.1. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais prevalecerão os primeiros, e os 
expressos em algarismos e por extenso, serão considerados este último; 
6.6. Declaração expressa na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e despesas, 
tais como, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
6.7. Declaração de que o Futura Aquisição de Meia Escolar, Sandália e Tênis poderá ser feito de forma total 
ou parcial, e sua entrega realizada no prazo de até 05 (cinco) dias, contados após cada solicitação, mediante 
o recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pela Administração Municipal; 
 6.7.1. A entrega de que trata o subitem anterior será feita em carro adequado pertencente a 
empresa, ou que a esta preste serviço, e nos locais determinados na Ordem de Fornecimento expedida do 
Município. 
6.8. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços, ou qualquer outra condição que induza ao 
julgamento subjetivo de mais de um resultado; 
6.9. As propostas deverão conter, além das especificações técnicas em conformidade com o que foi 
solicitado, NOME DE MARCA, SE POSSÍVEL MODELO E FABRICANTE. 
6.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da proposta ou incorretamente 
cotadas serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse 
ou qualquer título, devendo os objetos ser fornecidos ao Município sem ônus adicionais; 
6.11. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
6.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  
6.13. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.13.1. Constatado erro ou omissão nos preços propostos, a licitante poderá requerer a desistência 
para os itens no ato da sessão, de forma escrita e fundamentada, a qual será objeto de análise podendo ser 
acatado o pedido pelo Pregoeiro, desde que, comprovado equívoco. 
6.14. A licitante que no ato da sessão impugnar ou aduzir erros ou impropriedades quanto ao produto 
pertinente às propostas apresentadas pelas demais licitantes, no que concerne a sua composição, 
fabricação, gramatura, ou qualquer outro fato que repute relevante, deverá apresentar os elementos 
necessários para provar as suas alegações.  

6.14.1. A não-comprovação, por parte da impugnante, dentro do prazo fixado pelo Pregoeiro, 
facultará a Administração à instauração de processo administrativo para apurar o retardamento do certame 
em face de alegações insubsistentes e impertinentes ao interesse do Município. 
6.15. A Proposta de Preços terá de ser assinada por quem tenha capacidade de representar a empresa, ativa 
e passivamente, nos atos judiciais e extrajudiciais, ou por seu procurador com poderes para tanto. 
6.16. As propostas de preços ofertadas, deverão, obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, serem 
cadastradas por meio do sistema 3Tecnos (Licitari), salva e entregue ao Pregoeiro em mídia até as 14:15h do 
dia da licitação, podendo o prazo ser prorrogado a critério do Pregoeiro. 
6.16.1. As empresas interessadas na participação do presente certame deverão fazer o download da 
ferramenta de cadastramento do sistema através do endereço eletrônico 
http://www.3tecnos.com.br/download/Licitari.zip e proceder ao cadastro. 
6.16.2. Uma vez realizado o download e instalação do sistema em computador próprio da licitante deverá a 
mesma proceder ao cadastramento da empresa obedecendo ao seguinte passo a passo: 
 1º Passo: Escolha o Estado onde se localiza a sede da empresa, em seguida clique PROSSEGUIR; 
 2º Passo: Escolha o Município onde se localiza a sede da empresa e clique PROSSEGUIR; 

http://www.3tecnos.com.br/download/Licitari.zip
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 3º Passo: Insira os Dados Gerais da Empresa e de seu responsável legal, e em seguida clique 
PROXIMO; 
 4º Passo: Insira o Endereço da Pessoa Jurídica e em seguida clique PROSSEGUIR; 
 5º Passo: Finalize o cadastro da Empresa clicando na opção FINALIZAR. 
 6º Passo: Realizado o acesso ao sistema, selecione o ESTADO ALAGOAS, o Município CAMPO ALEGRE 
e a licitação que deseja concorrer para que possa fazer download e o cadastro da proposta. Em caso de 
dúvidas, o próprio sistema disponibiliza suporte gratuito ao usuário, necessitando apenas que a licitante 
procure o ícone (imagem) localizado na parte superior da tela. 

7º Passo: Após salvar a proposta no sistema Licitari, clique no menu ARQUIVO, em seguida na opção 
EXPORTAR PARA CREDENCIAMENTO, escolha o pen drive ou CD e salve o arquivo, o qual deverá ser entregue 
ao Pregoeiro juntamente com os envelopes de proposta de preços e habilitação. 
6.16.3. O cadastramento da proposta é de inteira responsabilidade da licitante. 
6.16.4. O cadastramento da proposta no sistema é obrigatório e não exime a responsabilidade da licitante de 
apresentar a mesma em igual teor (descrição, quantidade, marcas e valores) por meio físico, em envelope 
lacrado, nos termos já expostos acima. 
6.17. Serão desclassificadas: 

a) As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 
b) Propostas com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada, sua viabilidade através de documentação (planilha detalhada de composição) que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 
c) As propostas que, após encerrada a fase de lances, contemplarem preços superiores ao orçado e 
presente no Anexo I deste Edital, desde que comprovadamente insatisfatória aos interesses econômicos 
do município, mediante motivação expressa do Pregoeiro. 
d) As empresas que deixarem de apresentar a proposta em meio eletrônico através do programa 
“Licitari” mantido pela 3Tecnos Contabilis (Gestão Pública), ou a fizerem após o prazo estipulado neste 
Instrumento Convocatório. 
e) Serão desclassificadas ainda as empresas que embora apresentando a proposta em meio digital, deixar 
de apresentá-la em meio físico, conforme exigido no Instrumento Convocatório. 
* A não indicação de representante para assinatura do contrato/ata de registro não ensejará 
desclassificação da proposta; ** O não atendimento da apresentação por extenso não acarretará a 
desclassificação da licitante. 
 

7. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
7.1. O Pregoeiro informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços 
para aquisição de meia escolar, sandália e tênis, objeto da presente licitação, bem como informará os 
respectivos preços propostos. 
7.2. Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não 
estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todas as concorrentes. 
7.3. Serão classificadas e proclamadas pelo Pregoeiro as licitantes que apresentarem as propostas de menor 
preço por Item e as demais cujas propostas estejam com preços superiores em até 10% (dez por cento) em 
relação à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do Art. 4º da Lei no 10.520/2002. 
7.4. Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem anterior, o 
Pregoeiro classificará e proclamará as melhores propostas subsequentes, até que haja no máximo 03 (três) 
licitantes classificadas, quaisquer que sejam os preços ofertados, conforme disposto no inciso IX, do Art. 4º 
da Lei no 10.520/2002. 
7.5. Para as licitantes classificadas, conforme estabelecido no subitem 7.3 ou 7.4 será dada oportunidade 
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos e de valores decrescentes. 
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7.5.1. O Pregoeiro, poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o 
valor mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às licitantes e expressa menção na 
ata da Sessão. 

7.5.2. Após abertas as propostas, fica vedado o uso de aparelho telefônico e equivalente que possam 
retardar o andamento dos trabalhos ou proporcionar a comunicação entre licitantes, devendo os mesmos 
serem desligados. O descumprimento do estabelecido ensejará na exclusão do representante da sala de 
reuniões. 

7.5.3. Fica vedada ainda a saída de mais de um licitante por vez da sala de reuniões a fim de evitar a 
combinação de preços e o “conluio” entre licitantes participantes que poderão resultar em prejuízos ao 
Erário. A saída da sala de reuniões será permitida de um licitante por vez após análise dos motivos pelo 
Pregoeiro. O representante que recusar-se a cumprir as normas estabelecidas pelo Pregoeiro, e ainda sair, 
ausentar-se da sala de reuniões sem a devida autorização, será excluído do certame, com a constatação do 
fato em ata.  
7.6. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentarem 
lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em ordem decrescente de 
valor. 
7.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 
7.8. Para efeito de classificação, será considerada proposta final aquela cuja licitante não credencie, na 
forma do item 4 deste edital, representante para o ato de abertura do pregão.           
7.9. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 
7.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito, 
ficando vedada a aceitação da proposta de valor unitário superior ao estimado, salvo nas hipóteses legais. 
7.11. Das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte e Empreendedores Individuais  

7.11.1. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como 
critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 147/2014 e Lei Municipal nº 576/2010. 

7.11.2. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 

7.11.3. Para efeito do disposto no subitem 7.10, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, 
conforme sua conveniência, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - Não ocorrendo a adjudicação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do inciso 
anterior, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.11.2, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.11.4. Na hipótese dos subitens 7.11.2 e 7.11.3, caso a Microempresa e/ou Empresa de Pequeno 
Porte não oferte lance, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame.  
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7.11.5 O disposto no subitem 7.11.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
7.12. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira 
classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito. 
7.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação exigidas 
no item 08.  
7.14. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora, sendo-
lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação. 
7.15. Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da proposta ou o 
atendimento as exigências de habilitação, até que uma licitante cumpra as condições fixadas neste edital, 
sendo o objeto do certame a ela adjudicado quando constatado o desinteresse das demais licitantes na 
interposição dos recursos. 
7.16. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido o menor preço.  
7.17. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes 
presentes. A recusa da licitante em assinar a ata, bem como a existência de participantes ausentes naquele 
momento, será circunstanciado em ata. 
7.18. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus 
anexos, a proposta será desclassificada. 
7.19. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos 
exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 
7.20.  O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até a 
formalização do contrato/ata de registro de preços com a adjudicatária, sendo assegurado o prazo de 60 
(sessenta) dias para a retirada dos mesmos após publicação do extrato de contrato objeto do presente 
certame na imprensa oficial, sob pena de destruição. 
7.21. Nos termos da Lei 147/2014, os itens desta licitação com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) destinam-se exclusivamente a ME e EPP. 
7.22. O disposto no subitem anterior não se aplica no caso de todos as licitantes se declararem ME e EPP.  
7.23. Da aceitabilidade das propostas: 

a) serão consideradas aceitas e adjudicadas aos vencedores as propostas que apresentarem preços 
compatíveis com o estimado constante em anexo. 
b) para os itens exclusivos, serão consideradas aceitas e adjudicadas as propostas das ME e EPP, havendo 
prioridade de contratação as ME e EPP sediadas no Município de Campo Alegre, ou, na ausência de 
empresas locais participando do certame, nos municípios limítrofes, sendo eles os municípios de Anadia, 
Jequiá da Praia, Junqueiro, Limoeiro de Anadia, São Miguel dos Campos e Teotônio Vilela, ou, na ausência 
de empresas sediadas nos municípios limítrofes participando do certame, no Estado de Alagoas, nesta 
ordem, até o limite de 10% da melhor oferta os quais seguem destacados no ANEXO I deste Edital, nos 
termos da Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal nº 8.538/2015 e Lei Municipal nº 785/2015. 
c) Nos itens com reserva de cota de 25%, caso a ME, EPP ou equiparada seja vencedora da disputa na 
cota e na ampla concorrência, ofertando valores distintos, prevalecerá o menor valor, havendo prioridade 
de contratação as ME e EPP sediadas no Município de Campo Alegre, ou, na ausência de empresas locais 
participando do certame, nos municípios limítrofes, sendo eles os municípios de Anadia, Jequiá da Praia, 
Junqueiro, Limoeiro de Anadia, São Miguel dos Campos e Teotônio Vilela, ou, na ausência de empresas 
sediadas nos municípios limítrofes participando do certame, no Estado de Alagoas, nesta ordem, até o 
limite de 10% da melhor oferta os quais seguem destacados no ANEXO I deste Edital, nos termos da Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal nº 8.538/2015 e Lei Municipal nº 785/2015. 
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8. DO ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.1. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente, em um envelope, cópias 
autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, em uma via ou se 
preferir autenticadas, nos termos do subitem 5.2.1, por Servidor do Município. 
8.2. A licitante deverá apresentar declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregados com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99), conforme modelo sugestão contido no Anexo III deste Instrumento. 
8.3. A licitante deve declarar expressamente, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato que possa 
impedir a sua habilitação neste certame, conforme modelo Anexo IV. 
8.4. Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, ou na forma do subitem 5.2.1, os quais se referem a: 

8.4.1. Habilitação Jurídica: 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação, 
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais e empresário individual, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente 
autenticados; 
b) Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento 
no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir (conforme o caso). 
c) Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já constarem no 
contrato social em vigor, no caso das demais sociedades. 

8.4.2. Qualificação Técnica: 
a) Apresentação de pelo menos 01 um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado em nome da licitante, comprovando o fornecimento de produtos compatíveis com o objeto 
deste certame. 
  a.1) Qualquer informação incompleta ou inverídica  constante dos documentos de 
qualificação técnica apurada (caso necessário ou/a vontade do pregoeiro) pela CPL (Pregoeiro e 
Equipe de Apoio), mediante simples conferência, implicará a inabilitação da respectiva licitante. 

a.2) O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado em nome da licitante deverá 
estar com firma reconhecida. 

8.4.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão que comprove a inexistência de falência, recuperação judicial ou concordata, expedida 
pelo Distribuidor da Comarca sede da licitante; 

8.4.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual e Municipal de Contribuintes, se houver, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b.1. No que tange a prova de inscrição Municipal, esta se dará mediante apresentação de Cartão de 
Inscrição Municipal, Alvará de Localização e Funcionamento ou qualquer outro documento 
equivalente que, estando dentro do prazo de validade, contenha número de inscrição, razão social, 
número do CNPJ, endereço e ramo de atividade; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional); 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, da sede da licitante; 
e) Certidão Negativa de Débito emitida pelo Município de Campo Alegre (todos os participantes 
deverão apresentar).* 
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f) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por de Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
g) Certidão Negativa de Débito emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 8.4.4.1. A comprovação de regularidade fiscal das ME e EPP somente será exigida no caso de vierem a 
ser adjudicatárias deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 8.4.4.2. As ME e EPP deverão, no entanto, apresentar os documentos elencados nos subitens 8.4.4. 
“a” a “h” mesmo que apresentem alguma restrição, nos termos do caput do art. 43 da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 8.4.4.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida neste 
edital, será assegurado à(s) microempresas e empresa(s) de pequeno porte, adjudicatária(s) deste certame, 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for(em) declarada(s) vencedora(s), 
prorrogáveis por igual período, a critério da administração de PMCA, para a regulamentação da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, conforme o § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 8.4.4.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.4.4.3. implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções prevista no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado a Administração convocar as licitantes remanescentes para formalizar 
instrumento de contrato/ata de registro, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  
* A certidão Negativa de Débitos emitida pelo Município de Campo Alegre será concedida pelo Setor de 
Tributos do Município em até 24 horas, após apresentação do comprovante de pagamento e documentos 
necessários a sua emissão para empresas não cadastradas no referido órgão. Para mais informações ligue 
para (82) 3275-1581 / 3275-1606. 
8.5. Disposições Gerais da Habilitação: 

a) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar também o 
decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 
c) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada; 
d) Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante. 
e) Os documentos que não contemplarem de forma expressa a sua validade, será considerado como 
prazo de validade dos mesmos o prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da sua emissão. Esta 
exigência não vale para os atestados de capacidade técnica. 
f) Se a documentação apresentada pela empresa no ato do certame, em qualquer de suas fases, não 
corresponder a veracidade real da situação apresentada, ensejará a inabilitação da empresa, sem 
prejuízo da apuração da responsabilidade por apresentação de informações inverídicas nas esferas, 
civil, penal e administrativa. 
g) Os documentos de habilitação da vencedora semente serão abertos após encerramento da etapa 
de lances de todos os itens do certame em razão da necessidade de celeridade processual dos atos 
administrativos, conforme o inciso XII do art. 4º da Lei 10.520/2002. 

 
9. DOS RECURSOS: 
9.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do 
recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contra-razões, em igual 
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número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos, conforme dispõe o inciso XVIII do art. 4º da Lei 10.520/2002. 
9.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora, conforme o inciso XX do art. 4º da Lei 10.520/2002. 
9.3. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
9.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
9.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas às interessadas na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, no endereço acima nos dias úteis, no horário de 08:00 às 12:00 horas. Não serão 
reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax, e-mail ou após terem vencidos os respectivos 
prazos legais. 
 
10. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
10.1. Decididos os eventuais recursos administrativos interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente homologará o pregão. 
10.2. Homologado o resultado da licitação, o Município, respeitada a ordem de classificação e a quantidade 
de fornecedoras a serem registrados, convocará as interessadas para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas no presente instrumento licitatório. 
10.3. As convocações de que tratam o subitem anterior deverão ser atendidas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por apenas 01 (uma) única vez a critério da Administração, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666/93, Lei 
10.520/2002 e neste edital. 
 10.3.2.  As convocações de que tratam o subitem anterior serão realizadas por meio de fax ou e-mail 
e telefonema informando o encaminhamento da convocação, o qual será certificado pelo servidor 
responsável, eximindo a Administração de responsabilidade de convocação por qualquer outro meio. 
 10.3.2.  A não apresentação de representante legalmente constituído para assinatura da Ata de 
Registro no prazo previsto no subitem 10.3. implicará na decadência do direito a contratação, sem prejuízo 
das sanções prevista no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração 
convocar as licitantes remanescentes para formalizar instrumento de contrato/ata de registro, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 
10.4. A Ata firmada com as licitantes fornecedoras observará a minuta constante no Anexo VI, podendo 
ser alterada nos termos dos do Decreto Municipal nº 007/2013. 
10.5. Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação, nos termos definidos no subitem 10.2, 
é facultado ao Município, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar o item específico ou o Registro de Preços. 
10.6. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a Adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a ela 
adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na 
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as condições mais favoráveis à Administração. 
10.7. A Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, não admitindo prorrogação conforme estabelece o artigo 10 do Decreto Municipal nº 007/2013. 
10.8. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta a 
este Município. 
10.9. Os órgãos e entidades que não participaram do presente Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Município, para que esta indique as possíveis fornecedoras e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 
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10.10. Caberá a fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, obedecendo os quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
10.11. As aquisições ou contratações adicionais a que se referem os subitens 10.8 e 10.9 não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA: 
11.1. As obrigações da adjudicatária são aquelas constantes na Ata de Registro de Preços (Anexo VI) do 
edital. 
 
12. DA ENTREGA DO OBJETO: 
12.1. Aquisição de Meia Escolar, Sandália e Tênis, objeto desta licitação, deverá ser entregue ao Município, 
mediante Ordem de Fornecimento, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 
12.2. A entrega será realizada de forma parcelada, de acordo com planilha elaborada pela Administração. 
12.3. O produto deverá apresentar qualidade, marca e especificações idênticas às mencionadas na proposta 
comercial da Adjudicatária. 
12.4. A entrega do objeto se fará durante o horário de funcionamento desta Administração, salvo por motivo 
justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado por servidor designado. 
12.5. O prazo de entrega do objeto será de 05 (cinco) dias contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

12.5.1. Se a licitante vencedora recusar-se injustificadamente a entregar o objeto no prazo estabelecido, 
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades previstas neste Edital, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis. 

12.6. O objeto do presente certame será entregue nos locais especificados na(s) Ordem(s) de 
fornecimento(s) pela Secretaria Municipal solicitante, no endereço indicado pelo Município. 
12.7. O objeto, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, constando número 
da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como da CND do 
INSS e CRF do FGTS. 
12.8. O ato de recebimento do objeto licitado, não importa em sua aceitação. A critério da Administração 
será submetido a sua verificação, cabendo a fornecedora, a troca dentro de 24 (vinte e quatro) horas, do 
objeto que vier a ser recusado por não se enquadrar nas especificações estipuladas, apresentar defeitos de 
fabricação ou dano em geral, identificado no ato da entrega ou no período de verificação.  
12.9. O objeto deverá ser entregue nos locais definidos pela Administração e descritos nas Ordens de 
Fornecimentos, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13h às 15h. 
12.11. O produto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações da respectiva 
proposta, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, 
umidade, sem inadequação de conteúdo. 
 
13. DA GARANTIA DOS PRODUTOS: 
13.1. A licitante responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que torne o objeto 
impróprio ou inadequado a que se destina ou lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da 
disparidade, com as indicações constantes da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas 
as variações decorrentes de sua natureza, podendo o Município exigir a substituição das partes viciadas nos 
termos da Legislação Vigente. 
 
14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
14.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada por quem de direito. 
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14.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se em regular 
situação fiscal para com a Seguridade Social. 
14.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa 
eventualmente aplicada. 
14.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma ficará 
pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias. 
14.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante 
vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 
14.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 14.1. por motivo de força 
maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão 
fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais 
antiga. 
14.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a contratada 
as sanções previstas no item 15. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
15.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução da Ata de Registro de Preços/contrato e deixar de assiná-los após convocação, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
de citação e de ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.2. Quando a Adjudicatária não apresentar situação regular no ato da entrega da Ordem de Fornecimento 
ou da assinatura da Ata de Registro de Preços, será convocada outra licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar com a Administração, e assim sucessivamente. 
15.3. Se a Adjudicatária recusar-se, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou a receber a 
Ordem de Fornecimento, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua proposta em 
favor do Município, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 
15.4. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução total ou parcial da Ata 
de Registro de Preços: 

I - advertência; 
II- multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de entrega e/ou 
atendimento às solicitações da fiscalização da PMCA indicadas no presente Edital, sobre o valor do saldo 
não atendido, respeitados os limites da lei civil; 
III – multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global contratado/registrado, nas 
demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal; 

15.5. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, 
não impedindo que a PMCA rescinda unilateralmente o contrato/ata de registro e aplique as demais sanções 
cabíveis. 
15.6. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em consonância com os 
parágrafos 2º e 3º do artigo 86 da Lei Federal 8.666/93. 
15.7. A aplicação de multas não elidirá o direito da PMCA de, face ao descumprimento do pactuado, 
rescindir, de pleno direito, o contrato/ata de registro que vier a ser celebrado, independente de ação, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais 
cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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15.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo transcorrerá de 
acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido sempre o contraditório e ampla 
defesa. 
 
16. DO CANCELAMENTO DA ATA: 
16.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelos motivos elencados nos artigos 77 e 78 e das 
formas previstas no artigo 79, da Lei no 8.666/93. 
 
17. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
17.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão, através de 
petições protocoladas, encaminhadas ao Pregoeiro, na sala da Comissão Permanente de Licitação, no 
endereço expresso no preâmbulo deste Edital. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas, consoante At. 12 e §§, do Decreto Federal nº 3.555/2000. 
17.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
18.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 
18.2. A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Administração. 
18.4. A Prefeita poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivados de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
18.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
18.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública de pregão. 
18.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da 
contratação. 
18.8. Os documentos de habilitação das licitantes vencedoras somente serão abertos após encerradas a 
etapas de lances de todos os itens objeto do certame, a fim de garantir sempre a celeridade processual, a 
busca da melhor oferta e o afastamento do excesso de formalismo dos atos administrativos. 
18.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.10. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas 
de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
18.11. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o juízo da 
Comarca deste Município. 
18.12. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos. 
18.13. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente certame licitatório deverão ser enviados por 
escrito ao Pregoeiro em até 3 (três) dias anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, para o 
endereço constante no preâmbulo deste edital. 
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18.14. Cópias do edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante recibo, nos horários de 8:00 
às 12:00 horas, no endereço referido no item anterior. 
18.15. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.  
18.16. Fazem parte integrante deste Edital: 
 a) Anexo I - Especificações e Quantitativos dos Objetos; 

 b) Anexo II – Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação; 
c) Anexo III – Modelo de Declaração em Relação ao Trabalho de Menores; 

 d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 
e) Anexo V – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte; 

 f) Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
g) Anexo VII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
h) Anexo VIII – Modelo de Proposta. 
i) Anexo IX – Modelo de Contrato 

 
Campo Alegre/AL, 03 de janeiro de 2020. 

 
 

_____________________________________ 
Thiago Santos de Souza 

Pregoeiro 
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PROC. ADM. Nº 527343/2019 
EDITAL Nº 089/2019.1 - PREGÃO PRESENCIAL 

 
ANEXO I – Termo de Referência 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR, COM ITENS 
EXCLUSIVOS E ITENS DE COTA RESERVADA DE 25% PARA ME, EPP E DEMAIS PESSOAS JURÍDICAS 
DEFINIDAS PELO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
 

1. INTRODUÇÃO: 
1.1. O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, especificações técnicas, 
quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir a contratação de 
empresa para o fornecimento de meia escolar, sandália e tênis, destinado ao atendimento da 
Secretaria Municipal de Educação. 
2. DO OBJETO: 
2.1. Este Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos que norteiam a 
contratação de empresa para o fornecimento de meia escolar, sandália e tênis, com vistas ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
3. DA NECESSIDADE DE FOMENTO DO COMÉRCIO LOCAL: 
3.1. Considerando a realidade dos municípios brasileiros de pequeno e médio porte, os quais em 
sua maioria não dispõem de indústrias, ou um comércio desenvolvido, capaz de absorver a 
população local em idade ativa, como é o caso do Município de Campo Alegre/AL, é latente a 
necessidade de se implantar meios que fomentem o crescimento e desenvolvimento da economia 
local, bem como a geração de empregos, consequentemente, que propiciem a redução de índices 
não desejados, o que se torna possível quando o capital arrecadado permanece em circulação 
dentro da região. Nesse sentido, o art. 170, VII e IX da Constituição Federal menciona a “redução 
das desigualdades regionais e sociais” e o “tratamento favorecido para as empresas de pequeno 
porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País” como 
Princípios Gerais da Atividade Econômica, que por sua vez foram conciliados pela Lei Complementar 
nº 147/2014, a qual alterou dispositivos da Lei Complementar nº 123/2006, Lei nº 8.666/93 dentre 
outras, enaltecendo uma política protecionista positiva, vez que autoriza a aplicação de um 
tratamento diferenciado as microempresas e empresas de pequeno porte, podendo as 
contratações incidirem, desde que de forma justificada, prioritariamente as microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas na localidade ou região. Desse modo, é de rigor que o 
procedimento licitatório a ser deflagrado para a aquisição do objeto descrito no item I deste Termo 
de Referência, caminhe em estrita observância aos princípios e normas já mencionados, cuja 
aplicabilidade é obrigatória consoante dispõe o caput do art. 47 da Lei Complementar nº 123/2006 
alterado pela Lei Complementar 147/2014, devendo os itens, objeto da licitação, cuja sua natureza 
permita a divisibilidade, contenha em seu instrumento convocatório cota reservada de até 25% dos 
itens licitados as licitantes enquadradas como ME, EPP e EI, bem como aqueles os quais o valor 
total não ultrapassem à quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com prioridade de contratação 
as ME, EPP e EI presentes no Município Campo Alegre até o limite de 10% da melhor oferta, nos 
termos do art. 48, I e III c/c § 3º da norma em tela. 
4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DO VALOR OFERTADO 
4.1. Quanto ao critério de julgamento, deverá ser levado em consideração o menor preço por item. 
Assim, as propostas deverão observar os valores de referência indicados no Instrumento 
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Convocatório. Espera-se com isso conseguir a proposta mais vantajosa para a Administração, 
melhor alocando os recursos públicos, fator indispensável a boa gestão administrativa. 
4.2. Para os itens do objeto desta licitação, o critério de aceitabilidade será o menor preço levando 
em consideração o preço médio ou mediano orçado pela Administração. Neste passo, não será 
adjudicado item cujo valor seja superior ao mínimo aceitável, em razão das peculiaridades e 
variações de preços de mercado do produto. 
5. DA JUSTIFICATIVA: 
5.1. A contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de meia escolar, sandália e 
tênis para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação é imprescindível para atender 
os objetivos na qualidade do ensino de crianças, adolescentes e adultos atendidas nas instituições 
de ensino público do município. Entende-se que propiciar um ambiente escolar seguro e favorável 
às condições de ensino transcende o espaço físico das escolas. Os objetos desse Termo de 
Referência é, portanto, parte integrante desse ambiente e deve ser pensado sob a ótica do 
conforto, da durabilidade, dos custos e também da segurança. 

O uso de uniforme na escola pública – que é elemento de integração e de promoção da 
inclusão e da igualdade social, coloca as crianças e adolescentes em nível igualitário, acabando com 
as desigualdades causadas pelas diferenças sociais. 

Para garantirmos que todas as Unidades Escolares desta Secretaria proporcionem um 
atendimento de melhor qualidade o quantitativo total de cada item está acrescido de 20% do valor 
total da matrícula de 2019, sendo de 25% para fundamental II e Educação de Jovens e Adultos – 
EJA, como margem de segurança uma vez que essa é a previsão de aumento de matrícula para o 
ano de 2020. 
6. DO FUNDAMENTO LEGAL: 
6.1. A contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de meia escolar, sandália e 
tênis, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei n.º 10.520 de 17 
de julho de 2002, e subsidiariamente, na Lei nº 8666/93 e suas alterações. 
7. DO FORNECIMENTO/SERVIÇO: 
7.1. O fornecimento das meias, sandálias e tênis, objeto deste certame, será entregue diretamente 
na sede da Secretaria Municipal de Educação, sendo recebido por servidor(a) indicado(a) pela 
Administração, mediante a apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) pertinente(s) aos objeto do 
Contrato/Ata de Registro de Preços.  
7.2. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue no prazo de 05 dias após o 
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento. 
7.3. A Ordem de Fornecimento estabelecida no subitem anterior poderá ser enviada através de fax, 
e-mail ou outro meio válido. 
7.4. O objeto deste Termo de Referência será recebido/atestado após o atendimento de todas as 
condições estabelecidas em Contrato/Ata de Registro de Preços, a qual deverá estar em 
consonância com este Termo. 
7.5. O recebimento se dará provisoriamente ou definitivamente: 
I - será dado recebimento definitivo quando for possível a conferência integral do produto 
entregue/executado de acordo com as especificações técnicas licitadas; 
II - será dado recebimento provisório quando impossível a conferência do produto/serviço no ato 
entrega, devendo o recebedor: 
a) Comunicar o fornecedor do recebimento/atesto provisório para conferência no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas a contar do recebimento do produto/serviço; 
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b) Realizada a conferência e observado o descumprimento das especificações técnicas licitadas, 
bem como, a existência de defeito ou vício, caberá ao recebedor a notificação da Adjudicatária para 
a substituição do produto/serviço com defeito ou em desacordo no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas a contar do recebimento da notificação. 
8. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

1 
MEIA DE ALGODÃO TIPO COLEGIAL 
ITEM EXCLUSIVO PARA ME 

UNIDADE 6.475 

2 
MEIA COM SOLADO ESCOLAR 
ITEM EXCLUSIVO PARA ME 

UNIDADE 1.620 

3 
SANDÁLIA TIPO PAPETE 
ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

UNIDADE 1988 

4 
TÊNIS ESCOLAR 
ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

UNIDADE 2565 

5 
TÊNIS RUNNING 
ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

UNIDADE 1950 

6 
SANDÁLIA TIPO PAPETE 
COTA RESERVADA DE 25% PARA ME REFERENTE AO ITEM 03 

UNIDADE 662 

7 
TÊNIS ESCOLAR 
COTA RESERVADA DE 25% PARA ME REFERENTE AO ITEM 04 

UNIDADE 855 

8 
TÊNIS RUNNING 
COTA RESERVADA DE 25% PARA ME REFERENTE AO ITEM 05 

UNIDADE 650 

Valor global de R$ 745.534,45 (setecentos e quarenta e cinco mil quinhentos e trinta e quatro 
reais e quarenta e cinco centavos). 
8.1. Como condição básica para efeitos de adjudicação do objeto da futura contratação, deverá a 
proponente apresentar:  
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação, 
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente autenticados; 
b) Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir (conforme o caso); 
c) Apresentação de atestado(s)  fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado em 
nome da empresa Proponente, comprovando o fornecimento em conformidade com o objeto deste 
Termo de Referência; 
d) Declaração do conhecimento de todas as informações acerca do edital e que aceita todas as 
condições nele contidas para o fiel cumprimento das obrigações; 
e) Certidão que comprove a inexistência de falência, recuperação judicial ou concordata, expedida 
pelo Distribuidor da Comarca sede da licitante; 
f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
g) Prova de inscrição no Cadastro Estadual e/ou Municipal de Contribuintes, se houver, relativo à 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
g.1. No que tange a prova de inscrição Municipal, esta se dará mediante apresentação de Cartão de 
Inscrição Municipal, Alvará de Localização e Funcionamento ou qualquer outro documento 
equivalente que, estando dentro do prazo de validade, contenha número de inscrição, razão social, 
número do CNPJ, endereço e ramo de atividade; 
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h) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional); 
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, sede da licitante; 
i) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por de Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
j) Certidão Negativa de Débito emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); 
l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
m) Prova de regularidade para com a Fazenda de Campo Alegre, comprovada mediante 
fornecimento de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal de 
Campo Alegre/AL, nos termos do Art. 14, IV do Decreto Municipal nº 003/2018; 
n) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar também o 
decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
o) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no Edital e seus Anexos; 
p) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar qualquer 
dispositivo do Edital e seus Anexos, o Pregoeiro deverá considerar a licitante inabilitada; 
q) Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante. 
9. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS E OBRIGATÓRIAS DO MATERIAL: 
9.1. Item 01 MEIA COLEGIAL 
Meia de algodão tipo colegial 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 9.1.1. CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DA MEIA 

a) Calcanhar verdadeiro; 
b) Cor do corpo da meia: Branca; 
c) Cor biqueira e calcanhar: Azul Royal, semelhante ao Pantone 18-3949 TPX; 
d) Desenho feito em jacquard, composto pelo brasão do município de Campo Alegre,conforme 

imagem; 
e) Punho: Jérsei (meia malha) com disposição de agulhas 1X1, onde uma tece e uma forma o 

canelado (aspecto = sanfona 1X1). 
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9.1.2. RESISTÊNCIA AO ESTOURO: 

a) 10,0 kgf / cm² mínimo; 

9.1.3. COMPOSIÇÃO, GRAMATURA, ALONGAMENTO E ENCOLHIMENTO DA MEIA 

a) Gramatura: 198 gr/m² ; 
b) Composição: 38% ALGODÃO – 38% POLIAMIDA– 15% POLIÉSTER –8%ACRÍLICO–

1,0%ELASTODIENO. 
c) Encolhimento/Alongamento Largura: - 12%, no máximo. 
d) Encolhimento/Alongamento Comprimento: - 12%, no máximo. 

•  Obs. Os resultados de encolhimento estão expressos por sinal + ou –, que significa (-) 
encolhimento – (+) alongamento. 

9.1.4. FECHAMENTO DA PONTA 

  A meia deve ser costurada em máquina remalhadeira. A costura da meia deve estar de 
acordo com a porção subjacente do corpo para vestir de modo que não há rugas indesejáveis ou 
espessuras no tecido causando pressão nos dedos ou no peito do pé. 

9.1.5. DIMENSÕES 

a) Conforme tabela abaixo: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DIMENSÕES DO PRODUTO ACABADO 

LEGENDA DADOS BB PP P M G GG XGG Adulto 

A 
Tamanho do 

Calçado 
14 a 17 18 a 21 22 a 25 26 a 29 30 a 33 34 a 37 38 a 41 42 a 45 

B Idade 1 e 2 3 e 4 5 e 6 7 e 8 9 e 10 11 e 12 13 e 14 15 a 18 

C 
Largura do 

Punho 
6,0 cm 6,0 cm 6,5 cm 6,5 cm 6,5 cm 7,5 cm 7,5 cm 7,5 cm 

D Altura do Punho 1,5 cm 1,5 cm 1,5 cm 1,5 cm 2,0 cm 2,0 cm 2,0 cm 2,0 cm 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 
 

Edital nº 089/2019.1 - Pregão Presencial – Página 24 

E 
Comprimento 

da Perna 
4,0 cm 4,5 cm 5,5 cm 6,5 cm 7,5 cm 8,5 cm 9,5 cm 10,5 cm 

F 
Comprimento 

do Pé 
7,0 cm 9,0 cm 11,0 cm 13,0 cm 16,0 cm 20,0 cm 22,0 cm 25,0 cm 

*As medidas terão tolerância de 5% para mais ou para menos, desde que não altere a qualidade do produto. 

 

9.1.6. ACABAMENTO E QUALIDADE 

a) As meias devem ser bem passadas de maneira que evidencie suas partes: biqueira, calcanhar e 
punho; 

b) A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para vestir de modo 
que não gere rugas indesejáveis ou espessuras maiores no tecido, pois pode causar pressão nos 
dedos ou no peito do pé. 

c) As meias devem estar isentas de qualquer defeito que comprometa sua apresentação e uso; 
d) As meias não devem apresentar torção, costura mal-feita, pontas, dobras, franzidos, pontos 

falhados, rompidos ou soltos. 
 

9.2 Item 02 - MEIA COM SOLADO: 

9.2.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

     A meia com solado deve ser fabricada no processo de injeção direta, não havendo a utilização de 
adesivos, sendo a sola um composto de borracha termoplástica a base de SBS (estireno-butadieno-
estireno), que é indicada para este tipo de produto pelas suas características de baixíssima dureza, 
elevado conforto e excelente resistência a abrasão, (suas propriedades serão descritas no capítulo 
solado). Esta exigência se deve a necessidade de um produto extremamente leve e confortável 
atendendo todas as exigências do usuário, sendo exigido também que na sua composição não 
tenhamos adição de qualquer substância restritiva. 
     Este produto será usado por crianças com idade a partir de 8 meses, desta forma  se faz 
necessário a apresentação, junto com a amostra, do LAUDO DE NÃO PRESENÇA DE SUBSTÂNCIAS 
RESTRITAS, como por exemplo metais pesados: antimônio, arsênio, bário, cádmio, chumbo, cromo 
hexavalente, mercúrio, selênio, Ftalato de di (2-etil-hexila)(DEHP/DOP), Ftalato de dibutila (DBP),  
Ftalato de benzilbutila (BBP), Ftalato de di-isononila (DINP), Ftalato de di-isodecila  (DIDP) e Ftalato 
de di-noctila (DNOP). Para este laudo deverão ser usados os requisitos nacionais para segurança 
usando a norma NM 300:2002 a da portaria do Inmetro número 369/2007. 

9.2.2. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

a) Meia com solado Escolar; 

b) A meia com solado é constituída de duas partes principais: Meia (cabedal) e solado. 
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9.2.3. ILUSTRAÇÃO DO PRODUTO 

 

 

9.2.4. DIMENSÕES 

 
 

Dimensões do Produto Acabado 

Legenda Dados 

A Tamanho do Calçado  14-15 16-17 18-19 20-21 22-23 24-25 

B Largura do Punho 6,0 6,0 6,0 6,0 6,0 6,0 

C Altura do Punho 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 

D Comprimento da Perna 1,5 2,0 2,5 3,0 3,5 4,0 

E Comprimento do Pé 4,0 4,5 5,0 5,5 6,0 6,5 

9.2.5. CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DA MEIA 

f) Calcanhar verdadeiro; 

g) Cor do corpo da meia: Branca; 

h) Na parte superior do cano deverá constar a escrita “CAMPO ALEGRE”, na parte interna e 

externa, na cor Azul Royal Pantone 18-3949 TPX, e o desenho deverá ser composto de letras e 

números na cor Azul Royal Pantone 18-3949 TPXe Amarelo13-0850 TPX, conforme ilustração; 
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i) PUNHO: jérsei (meia malha) com disposição de agulhas 1X1, onde uma tece e uma forma o 

canelado (aspecto = sanfona 1X1). 

 

 

 

 

 

 

9.2.6. COMPOSIÇÃO E GRAMATURA DA MEIA 

e) Gramatura: 375 gr/m²; 

f) Composição: 80% algodão – 18% poliamida – 1% elastano – 1% elastodieno; 

9.2.7. FECHAMENTO DA PONTA 

A meia deve ser costurada em máquina remalhadeira. 

9.2.8. ACABAMENTO E QUALIDADE 

e) As meias devem ser bem passadas de maneira que evidencie suas partes: biqueira, calcanhar e 

punho; 

f) A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para vestir de modo 

que não gere rugas indesejáveis ou espessuras maiores no tecido, pois pode causar pressão nos 

dedos ou no peito do pé. 

g) As meias devem estar isentas de qualquer defeito que comprometa sua apresentação e uso; 

h) As meias não devem apresentar torção, costura mal-feita, pontas, dobras, franzidos, pontos 

falhados, rompidos ou soltos. 

9.2.9. CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DO SOLADO 

a) Composição, borracha termoplástica a base de SBS (estireno+butadieno+estireno) que suas 

propriedades atendam as normas técnicas do quadro abaixo; 

b) Cor do solado: Azul Royal Pantone 18-3949 TPX; 

c) Desenho: o solado deve terna parte inferior canaletas e ventosas que evitam o fácil 

escorregamento, e deverá ter gravado os tamanhos assim definidos: 

Serão 6 tamanhos divididos de 2 em 2 números: 14/15, 16/17, 18/19, 20/21, 22/23  e  24/25, 

seguindo a escala de tamanhos francesa, conforme ilustração a seguir, cores somente ilustrativas 

para facilitar a visualização dos detalhes. 

LADO 

INTERNO 

 

LADO 
EXTERNO 

 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 
 

Edital nº 089/2019.1 - Pregão Presencial – Página 27 

 

Por se tratar de um produto em produção fabril exige-se que as dimensões das meias com solado 
acompanhem os padrões comerciais baseados na escala francesa cujo fator de conversão é 0,6666 cm. A 
medição em centímetros é sempre realizada na fôrma utilizada para a montagem da meia com solado, 
com variação permitida de 3% (+/-). 

 

NÚMERO DO MEIA COM 

SOLADO COMPRIMENTO 

14 - 15 10,00 cm 

16 - 17 11,33 cm 

18 - 19 12,67 cm 

20 - 21 14,00 cm 

22 - 23 15,33 cm 

24 - 25 16,67 cm 

9.2.10. EMBALAGEM 

a) Embalar um par da meia-tênis, por tamanho, em saco plástico transparente; 

b) Identificar o produto com uma etiqueta autocolante no saco plástico, sendo que as etiquetas 

devem cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico MERCOSUL sobre etiquetagem 

de Produtos Têxteis, determinadas pela resolução nº 02 do CONMETRO, de 6 de maio de 2008; 

c) Na escrita, utilizar fonte padrão na cor preta, informando tamanho, composição e ano/semestre 

de fabricação. 

 
9.3. Item 03 - SANDÁLIA TIPO PAPETE: 
CABEDAL confeccionado em sintético PVC com no mínimo 1,5 milímetros de espessura, na cor Azul 
semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, este sintético deverá estar dublado com malha termo ponto 
gomada na cor Preta com no mínimo 220 gm p/m2, o cabedal deverá sofrer um processo de Solda 
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eletrônica por alta freqüência para gravar reforços nas bordas do cabedal e gravar o friso colorido 
que deverá ser da cor Verde semelhante ao Pantone 16-6340 TPX, o fechamento será de velcro, 
macho e fêmea para ajuste no pé do usuário para melhor segurança no caminhar. A numeração das 
sandálias papete deverá ser de dois em dois números, por exemplo: 12/13, 14/15, 16/17, 18/19, 
20/21 e assim por diante. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

(Foto Ilustrativa) 
 

9.3.1. Detalhes do cabedal - Confeccionado em laminado sintético com espessura de no mínimo 1.5 
mm, com base de fios de poliéster, gramatura final mínima 750 gm p/m2,  solda eletrônica por alta 
frequência e dublado com malha termo ponto gomada na cor Preta com no mínimo 220 gm p/m2, 
tudo conforme mencionado nas considerações gerais (item anterior), devendo ser colocado o 
Brasão e o Nome do órgão em serigrafia conforme ilustração abaixo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Foto Ilustrativa) 

9.3.2. Palmilha Amortecedora - Palmilha de Poliuretano, usando poliuretano poliéter, com alta 
resistência a hidrólise, na cor Verde semelhante ao Pantone 16-6340 TPX, tendo espessura mínima 
de 5 milímetros devendo acompanhar exatamente o perfil da forma e estar numerada em todos os 
tamanhos de forma permanente exatamente conforme a ilustração abaixo: 
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(Foto Ilustrativa) 

 
9.3.3. SOLA - Peça integrante da base inferior da Papete. Deverá ser fabricado em “PU”, Poliuretano 
poliéter de alta resistência a hidrolise. Este solado deve ser na cor Azul semelhante ao Pantone 19-
3920 TPX, devendo o formato ser com canaletas anti derrapantes. Devendo acompanhar 
exatamente o perfil da forma. Conforme ilustração abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Foto Ilustrativa) 

9.4. Item 04 - TÊNIS ESCOLAR: 
 

A Especificação e normas técnicas a seguir descritas estão em conformidade com a ABNT NBR 16473 - 

Conforto em calçados escolares- requisitos, normas e ensaios - primeira edição 11.04.2016 

 

O Tênis deve ser fabricado no processo de montagem ensacada, com fixação da palmilha ao 
cabedal pelo processo de costura Strobel (Overloque) e após ser AUTOCLAVADO, com vulcanização 
direta da borracha da banda lateral no solado e na lona do cabedal.  
 Por se tratar de um produto em produção fabril, exige-se que as dimensões dos calçados 
acompanham os padrões comerciais baseados na escala francesa cujo fator de conversão é 0,66667 
centímetros de número a número. A medida realizada em calçado já confeccionado deverá ser 
efetuada na palmilha amortecedora ou palmilha de overloque, com variação permitida de 3% (+/-). 
Deve ter o Brasão do órgão aplicado na lateral do tênis. A marca da amostra deverá ser a mesma 
constante na proposta de preços junto com os laudos e consequentemente deverá permanecer 
inalterada durante toda a vigência da ata de registro de preços, sob pena de desclassificação e/ou 
cancelamento da ata. 
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Vista externa (Foto Ilustrativa) 
 

9.4.1. Cor e Material do Cabedal e Lingueta - A gáspea do cabedal, laterais e lingueta, deverão ser 
de lona 100% algodão, de no mínimo 300 gramas por metro quadrado, na cor Azul semelhante ao 
Pantone 19-3920 TPX, devendo estar dublada com sarja também de 100% algodão desengomado 
com gramatura mínima de 230 gramas por metro quadrado, totalizando assim um mínimo de 530 
gramas por metro quadrado, no conjunto.                    
9.4.2. - Contraforte - O contraforte se localiza na região do calcanhar entre a lona externa e a espuma 

interna. É fabricado em elastômero vulcanizado flexível de no mínimo 1,2 mm de espessura; devendo ser 

chanfrado em toda sua borda superior na largura mínima de 8 mm terminando em zero. 

9.4.3. - Forro- O tênis deve ser todo  forrado internamente com tecido poliéster (gramatura mínima 
130 G/m2) na cor Preto, dublado com espuma de poliuretano de no mínimo 5 mm de espessura e 
densidade 26 kg/m3 (quilograma por metro cúbico). 

9.4.4. - Debrum E Costuras - A gáspea deve ser toda debruada. O debrum será de Gorgurão com 
largura mínima de 12 mm e com bordas que não desfiam. Na mesma cor do cabedal. 
Todas as costuras têm de 3 a 4 pontos/cm e tem um arremate de, no mínimo, 2 pontos nas 
extremidades. As costuras externas “aparentes” devem ser duplas e afastadas de 2,2 a 2,6 mm 
entre si. A linha usada deve ser de poliamida (nylon) número comercial 40, na cor Branca. 
9.4.5. - Cadarço / Atacador – O tênis deverá ser entregue com Um par de cadarço na cor Branco, 
devendo ser de algodão com fibras sintéticas, armação trançada e chata, largura de no mínimo de 
7,00 mm e comprimento adequado a cada número. 
9.4.6. - Ilhóses – OS ÌLHOSES DE PASSAGEM DO CADARÇO/ATACADOR - devem ser de alumínio com 
acabamento natural, diâmetro interno de 5 mm (+/- 0,5), composto por duas peças, ilhós e arruela. 

9.4.6.1. - Ilhoses Laterais - devem ser colocados dois ilhoses laterais (de alumínio com 
acabamento natural) para facilitar a transpiração dos pés, também ajudando assim na menor 
proliferação de bactérias de odor, estes ilhoses devem ter diâmetro interno de 5,0 milímetros (+/- 
0,5), compostos por duas peças, Ilhós e arruela, a colocação deverá ser feita na parte interna do pé. 
9.4.7. - biqueiras, sobre biqueira, bandas laterais Devem ser uma Composição elastomérica vulcanizada, 

composta por borracha natural (NR), borracha de butadieno estireno (SBR) e borracha de etileno propileno 

dieno (EPDM), sendo estes componentes preponderantes. Biqueira e sobre biqueira com espessura mínima 

de 1,4 mm. 

9.4.7.1. - Cores: a Biqueira e a Banda Lateral devem ser na cor Branca, a Sobre Biqueira na cor Azul 

semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, o Filete e o Friso na cor Verde semelhante ao Pantone 16-6340 TPX. A 

sobre biqueira deverá ter gravação de reforço, tudo similar à ilustração da vista externa. 

9.4.8. - Etiqueta – Deverá ser colocada na parte traseira do tênis também de elastômero vulcanizado 

(mesmo material da banda lateral) na cor Azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX, com escrita do nome do 

Órgão. 

9.4.9. - Palmilha Amortecedora - Palmilha de Poliuretano, usando poliuretano poliéter, com alta 
resistência a hidrólise, dublada com cacharel na cor Preto, de no mínimo 128 gramas p/m2, 
composto de 70% fio Algodão e 30% fio poliéster, devendo acompanhar exatamente o perfil da 
forma na sua base e em formato de cunha com diferença de altura entre o traseiro e o bico e estar 
numerada em todos os tamanhos de forma permanente e personalizada com o nome do órgão. 
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      Palmilha amortecedora (Foto Ilustrativa) 

 

9.4.10. - Sola Peça integrante da base inferior do calçado. Deverá ser fabricado em “PU”, 
Poliuretano poliéter de alta resistência a hidrólise. Este solado deve ser na cor Azul semelhante ao 
Pantone 19-3920 TPX, devendo ter a gravação da numeração em todos os tamanhos de forma 
permanente, e formato antiderrapante, similar à ilustração abaixo. E na sua base deve acompanhar 
o perfil da forma e ser em formato de cunha, com espessura dianteira (Espessura A) 5 milímetros, e 
espessura traseira (Espessura B) 9 milímetros, tolerância admitida +/- 1 milímetro, isso deve ser 
seguido em todos os tamanhos. 
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Vista do solado com desenho antiderrapante com o número gravado 

(Foto Ilustrativa) 

 
9.5. Item 05 - TÊNIS RUNNING: 

 

PRODUTO: CALÇADO 
TIPO: TÊNIS 
SEGMENTO: RUNNING PERFORMANCE 
NUMERAÇÃO: 24 AO 44 
FUNCIONALIDADE: APROPRIADO PARA CAMINHADAS, CORRIDAS LEVES, PRATICA DE ESPORTES 
DIFUSOS MODERADOS, USO DIÁRIO. 
CARACTERISTICAS BÁSICAS: LEVE, VERSÁTIL, RESISTENTE, DURADOURO, CONFORTÁVEL. 

 
 

Descrição detalhada do produto: 
 
Calçado tipo tênis running, apropriado para caminhadas, corridas leves, prática de esportes difusos 
moderados, uso diário, leve, versátil, resistente, duradouro, confortável, produzido e 
confeccionado a partir de duas partes distintas (CABEDAL e SOLADO) nas quais são unidas por 
adesivos a base de água, trazendo benefícios ao meio ambiente no qual não receberá dejetos 
químicos dos adesivos. 
No intuito de se obter melhor resultado no produto final que tem como objeto tênis para uso 
escolar de crianças e adolescentes da rede de ensino, deverá ser utilizada fôrma com design 
moderno com perfil ergonomicamente desenvolvida para proporcionar maior conforto ao 
caminhar. Bico levemente elevado para facilitar a locomoção e desempenho, diminuindo o atrito e 
esforço do pé quando exigido neste movimento, servindo também para aliviar o cansaço durante a 
articulação. 
Por se tratar de um produto em produção fabril exige-se que as dimensões dos calçados 
acompanhem os padrões comerciais baseados na escala francesa (referência mundial) cujo fator de 
conversão 0,66667. A medição em centímetros é sempre realizada na fôrma utilizada para a 
montagem do calçado. A medida realizada em calçado já confeccionado deverá ser realizada na 
palmilha de higienização ou na base interna da entressola, com variação permitida de 3% (+/-).  
As duas partes que compõem o tênis são subdivididas e tem as seguintes características: 
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I - CABEDAL – o cabedal é composto das seguintes peças: 

1. GÁSPEA – peça superior confeccionada a partir de laminado pvc na cor marinho (pantone 19-3938 TPX) 

dublado com tecido poliéster na cor preto (pantone 19-4008TPX), leva também aplicação de das cores 

azul claro (pantone 16-4134TPX), cinza (pantone 16-4402TPX) e branco (pantone 11-4800TPX) pelo 

processo de  silkscreen e tratamento com solda eletrônica em alta frequência.  

1.1. Função: proteger o pé, absorver e expelir líquidos internos, proporcionando conforto, leveza e 

ventilação. 

 

2. FRENTE – peça frontal constituída de laminado pvc na cor marinho (pantone 19-3938 TPX). 

2.1. Função: proteger os dedos, armar a frente, facilitar limpeza externa, aumentar a durabilidade. 

 

3. TALONEIRA – peça traseira constituída de laminado pvc na cor marinho (pantone 19-1938TPX). 

3.1. Função: proteger o calcanhar, armar e enrijecer a traseira, facilitar limpeza externa, aumentar a 

durabilidade, proteger o calcanhar, e principalmente evitar entorses. 

 

4. REFORÇO TESOURINHA – peça superior confeccionada a partir de laminado sintético pvc na cor marinho 

(pantone 19-3938TPX). 

4.1. Função: aumentar resistência para passagem do atacador ou velcro. 

 

5. FORRO DA GÁSPEA – peça interna central constituída de não tecido poliéster com fibras tratadas, na cor 

preta ou branca. 

5.1. Função: aumentar a durabilidade, resistência, auxiliar na transpiração. 

 

6. LINGUETA – peça superior externa constituída de nylon dupla frontura (tipo smash) na cor marinho 

(pantone 19-3938TPX), dublado com não tecido. Com aplicação de detalhe constituído de laminado pvc, 

e personalização conforme arte definida pelo órgão requisitante, pelo processo de  silkscreen e solda 

eletrônica em alta frequência. 

6.1. Função: fechamento do calçado, proteção dos pés, facilitação no calce, e auxilio na higienização. 

 

7. FORRO DA LINGUETA – peça interna constituída de tecido poliéster tipo favo com brilho na cor azul 

claro (pantone 16-4134TPX) dublado com espuma de poliuretano. 

7.1. Função: auxilio na absorção de suor, proteção interna, conforto e durabilidade. 

 

8. FORRO DO COLARINHO – peça traseira interna, constituída de tecido poliéster tipo favo com brilho na 

cor azul claro (pantone 16-4134TPX) dublado com espuma de poliuretano. 

8.1. Função: proteger a região do calcanhar, auxiliar na absorção de suor, conforto, durabilidade. 

 

9. REFORÇO DA FRENTE – peça frontal interna constituída de resina termoplástica dublada com não tecido, 

aplicada pelo processo termo transferível. 

9.1. Função: aumentar a durabilidade, proteção dos dedos. 
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10.  REFORÇO TRASEIRO – peça traseira interna constituída de resinas termoplásticas. 

10.1. Função: armar e enrijecer a traseira, proteger o calcanhar, aumentar a durabilidade, evitar 

entorses. 

 

11.  ATACADOR – peça superior externa constituída de fios de poliéster trançados formato redondo meia 

cana (tipo chinês) na cor branca. 

11.1. Função: fechamento, sustentação do pé na parte interna 

 

12.  PALMILHA DE MONTAGEM – peça interna inferior constituída de não tecido poliéster reforçado por 

costuras, na cor preta ou branca. 

12.1. Função: armar o calçado, fechamento, proteção, auxilio na absorção de suor. 

 

13.  PALMILHA DE CONFORTO E HIGIENIZAÇÃO – peça interna constituída de EVA, dublado com tecido 

poliéster na cor preta ou branca com silkscreen contendo a numeração. 

13.1. Função: aumento do conforto, amortecimento de impacto, auxilio na absorção de suor, este 

item é móvel e pode ser removido a qualquer momento para higienização e limpeza. 

II - SOLADO – o solado é composto das seguintes peças: 

1. ENTRESSOLA – peça superior constituída de EVA expandido na cor branca, com ranhuras e canaletas na 

lateral. 

1.1. Conforto, amortecimento de impactos, auxilio na escoação de líquidos externos, auxilio na formação 

visual. 

2. SOLETA – peça inferior constituída de composto termoplastico na cor preta, com desenho 

antiderrapante. 

2.1. Aumentar a durabilidade, auxilio no amortecimento de impactos, auxilio no escoação de líquidos 

externos e sujeiras. 

 

3. BASE DO AMORTECEDOR I – peça localizada abaixo da entressola na região do calcanhar constituída de 

composto termoplástico gel na cor marinho (pantone 19-3938TPX). 

3.1. Função – aumentar a estabilidade e amortecimento de impacto. 

 

4. BASE DO AMORTECEDOR II – peça localizada abaixo da entressola na região do calcanhar constituída de 

composto termoplástico gel na cor cor azul claro (pantone 16-4134TPX). 

4.1. Função – aumentar a estabilidade e amortecimento de impacto. 

 

Características da Matéria Prima: 

 
Gáspea, lingueta 

 

Nylon dupla frontura (tipo smash) dublado com não tecido, 
gramatura final mínima 160 gr/m² 

 
Aplique da gáspea e 

lingueta 
Laminado sintético de pvc espessura final mínima de 0.5mm 
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Frente, taloneira, 
tesourinha 

Laminado sintético de pvc dublado com manta de poliéster, 
espessura final mínima 1.3mm, gramatura final mínima 750 gr/m² 

 
Forro da gáspea 

 

Não tecido poliéster com fibras tratadas, gramatura final mínima 
180 gr/m² 

Forro lingueta e 
colarinho 

 

Tecido poliéster tipo favo com brilho dublado com espuma 
poliuretano 3mm, gramatura final mínima 140 gr/m² 

 
Reforço da frente 

 

Resina termoplástica dublada com manta não tecido, espessura 
final mínima 0,4mm 

 
Reforço traseiro 

 
Resina termoplástica, espessura final mínima 0,8mm 

 
Palmilha de montagem 

 

Não tecido poliéster reforçado por costuras, gramatura final 
mínima 180 gr/m² 

 
Entressola 

 

Eva (etileno acetato de vinila) expandido com sistema de 
amortecimento de impacto, dureza mínima 50. 

Soleta 
 
Composto termoplastico policloreto de vinila na cor preta, dureza 
máxima 80, abrasão máxima de 70 centésimos de mm 

Base do amortecedor I Composto termoplástico gel, dureza máxima 70 

Base do amortecedor II Composto termoplástico gel, dureza máxima 65 

 

Tabela de Dimensões e Medidas 

   
NUMERAÇÃO DIMENSÕES CM  

24 15,998  
25 16,665  
26 17,331  
27 17,998  
28 18,664  
29 19,331  
30 19,998  
31 20,664  

NUMERAÇÃO DIMENSÕES CM 

32 21,331 

33 21,997 

34 22,664 

35 23,331 

36 23,997 

37 24,664 
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38 25,330 

39 25,997 

40 26,664 

41 27,330 

42 27,997 

43 28,663 

44 29,330 

 
III - EMBALAGEM 
O produto depois de acabado deverá ser embalados em saco plástico transparente e 
posteriormente em caixas coletivas com o máximo de 20 pares, devidamente etiquetadas com 
informações de quantidades, cor, dados do fabricante. 
 
10. APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS E LAUDOS TÉCNICOS – APROVAÇÃO DOS PROTÓTIPOS E 
CONTROLE DE QUALIDADE 
10.1. Para o item 01 deverá apresentar Laudos de Laboratórios creditados pelo INMETRO: 
a) Laudo para Composição se aceita: METODO: NORA 20/05 E 20ª/05 DA AATCC Enbr 
13538:1995/11914:1992, respectivamente; 
b) Laudo para Gramatura se aceita: METODO: NBR 10591/08 – Determinação da gramatura de 
tecidos; 
c) Laudo para encolhimento e alongamento se aceita: METODO: NORMA NBR 10320/88 – 
Determinação das alterações Dimensionais planos e malhas – Lavagem em máquina Caseira 
Automática; 
d) Laudo para resistência ao estouro: METODO: NORMA NBR 13384/95 – Equipamento utilizado: 
Mullentester.  
 
10.2. Para o item 02 deverá apresentar normas a serem utilizadas nos laudos (creditadas pelo 
inmetro) para apresentar com as amostras. 
I – MEIA 
a) Laudo de composição: METODO: NORMA 20/05 e 20A/05 DA AATCC; 
b) Laudo para Gramatura se aceita: METODO: Determinação da gramatura de tecidos – NBR 
10591/08. 
 
II - SOLADO 
a) Laudo de não presença de substancias restritas: Portaria Inmetro numero 369/2007; 
b) Dureza 43 Shore A norma DIN 53505 (tolerância de 10% para mais ou para menos); 
c) Abrasão 220 centésimos de milímetro norma DIN 53516 ( tolerância de 10% para mais ou para 
menos); 
d) Densidade 0,93 gramas por centímetro cúbico norma ASTM D279 (tolerância de 10% para mais 
ou para menos). 
 
10.3. Para o item 03 deverá apresentar: 
I - LAUDO - SUBSTÂNCIAS RESTRITIVAS DO SOLADO E PALMILHA - Por se tratar de produto de uso 
infantil, exige que o solado e a palmilha da papete seja isento de FTALATOS CONFORME LEI 
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3222/12 - FTALATOS tem seu uso restrito redobrando-se os cuidados quando tratamos de produtos 
que serão usados por crianças em fase de crescimento -  para comprovação disso será necessário 
entregar junto com as amostras o laudo de laboratório abaixo: 

 
II - LAUDOS - DEMOSTRAÇÃO DE QUALIDADE E DURABILIDADE- A papete deverá atender as 
normas técnicas elencadas no quadro abaixo, sendo que os laudos dos ensaios devem acompanhar 
as Amostras; para que fique demonstrado a plena qualidade do produto: 
 

ITENS ENSAIO DESCRIÇÃO ORIENTAÇÕES 

1 NBR 14738 
Determinação da resistência ao desgaste por 

abrasão - Perda de espessura - Solado 

Média solicitação até 110 centésimo 

de mm 

2 NBR 15171 Determinação da resistência à flexão 
Calçados de alta solicitação 

Sem danos em 1.000.000 ciclos 

3 NBR 14742 
Determinação da resistência a flexões 

continuas em um ângulo de 900 

Sem corte inicial: sem danos após 

30.000 flexões 

Com corte inicial: progressão do corte: 

máximo 4 mm 

4 NBR 14554 
Ensaio de determinação da gramatura de 

laminados sintéticos 
Mínimo 750g/m2 

5 
ABNT NBR 

14826 
Identificação material base do solado 

Composto de Poliuretano 

"PU" 

6 
ABNT NBR 

14826 

Identificação material base da palmilha 

amortecedora 

Composto de Poliuretano 

"PU" 

7 
ABNT NBR 

14454 

Determinação da Dureza 

Solado  
Dureza 50 (±3) Shore - A 

8 
ABNT NBR 

14455 

Determinação da Dureza  

Palmilha Amortecedora 

Dureza 50 (±5) 

Asker C 

9 
ABNT NBR 

14190 

Verificação do envelhecimento por hidrólise 

Solado 
Sem alterações significativas 

10 
ABNT NBR 

14190 

Verificação do envelhecimento por hidrólise 

Palmilha Amortecedora 
Sem alterações significativas 

NORMA ESPECIFICAÇÃO / REFERÊNCIA NORMATIVA 

SOLADO E PALMILHA 

 

BS EN 14372- REQUISITOS DE 

SEGURANÇA- ITEM 6.3.2: 

DETERMINAÇÃO DE FTALATOS 

UE, EUA, CANADÁ ARGENTINA, BRAZIL: SOMATÓRIO 

NÃO PODE SER SUPERIOR A 0,1% EM MASSA 

1.000/PPM (partes por milhão); 
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11 
SATRA TM 

144 

Fricção de calçados e pisos (Resistência ao 

deslizamento) 

Coeficiente de atrito Seco: mínimo 

0,50 (média) Úmido mínimo 0,35 

(média) força aplicada 400 N 

III - amostras - deverá o vencedor do certame entregar duas amostras, um par do número 14/15 e 
um par 20/21  juntamente com os laudos do item 10.3, I e II, para análise dos materiais utilizados, 
deverão acompanhar as amostras os insumos usados na fabricação dos calçados tais como: 1 par de 
solado, 1 par de palmilha amortecedora, amostra do  sintético do cabedal, velcro. Estes materiais 
serão submetidos a analise em laboratório juntamente com as amostras, se necessidade houver, 
para avaliação da conformidade dos insumos e cores conforme especificações, normas técnicas e 
valores para aceitabilidade dos materiais descritos neste EDITAL. 
 
IV - acreditação - os laudos item 10.3, I e II, deverão ser realizados por laboratório 
comprovadamente acreditado pelo INMETRO. Para isso é necessário apresentação de cópia simples 
do certificado de acreditação emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia - INMETRO, ou a chancela do mesmo no corpo laudo.  Na hipótese de não constar 
prazo de validade nos laudos,o órgão aceitará como válidos os expedidos até 180 (cento e oitenta) 
dias imediatamente anteriores à data de apresentação da proposta. 
 
10.4. Para o item 04 deverá apresentar: 
I - amostras - as amostras deverão ser apresentadas nos números: 1 par número 34, 1 par número 
37 e 1 par número 41, para análise dos materiais utilizados, deverão acompanhar as amostras os 
insumos usados na fabricação dos calçados tais como: 1 par de solado, 1 par de palmilha 
amortecedora, amostra da lona do cabedal, sarja,  forro com espuma estes três itens de preferência 
amostra no tamanho A4, biqueira, sobre biqueira, banda lateral, ilhoses, contraforte, debrum, 
cadarço(s), palmilha de overloque. Estes materiais serão submetidos à análise em laboratório 
juntamente com as amostras, se necessidade houver, para avaliação da conformidade dos insumos 
e cores conforme especificações, normas técnicas e valores para aceitabilidade dos materiais 
descritos neste EDITAL. 
II - laudo - substâncias restritivas do solado - Por se tratar de produto de uso infantil, exige que o 
solado do tênis seja isento de FTALATOS CONFORME LEI 3222/12 - FTALATOS tem seu uso restrito 
redobrando-se os cuidados quando tratamos de produtos que serão usados por crianças em fase de 
crescimento - para comprovação disso será necessário entregar junto com as amostras o laudo de 
laboratório abaixo: 
 
 

 
 

NORMA ESPECIFICAÇÃO / REFERÊNCIA NORMATIVA 

SOLADO 

 

BS EN 14372- REQUISITOS DE 

SEGURANÇA- ITEM 6.3.2: 

DETERMINAÇÃO DE FTALATOS  

UE, EUA, CANADÁ ARGENTINA, BRAZIL: SOMATÓRIO 

NÃO PODE SER SUPERIOR A 0,1% EM MASSA 

1.000/PPM (partes por milhão); 
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III - laudos - conforto do tênis - Os tênis deverão atender as normas de conforto, devendo o Laudo 
de Conforto ser entregue junto com as Amostras, segundo as NBRs abaixo, e seu resultado terá que 
atingir o resultado final: CONFORTÁVEL. 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
IV - laudos - demonstração de qualidade e durabilidade - O tênis deverá atender as normas 
técnicas elencadas no quadro abaixo, sendo que os laudos dos ensaios devem acompanhar as 
Amostras; para que fique demonstrada a plena qualidade do produto: 
 

ITENS ENSAIO DESCRIÇÃO Orientação  

1 ABNT NBR 10591 

Determinação da gramatura de superfícies 

têxteis 

Gáspea, Lingueta e Laterais 

Mínimo 530 gramas por 

metro quadrado 

2 ISO 4674-1  
Determinação da resistência ao 

rasgamento Cabedal Lona + Forro 

Mínimo 60 N  

(Newtons) 

3 ABNT NBR 12834 

Determinação da permeabilidade ao 

vapor de água 

Cabedal Lona + Forro 

Mínimo 1 (mg/cm2. h) 

4 
ABNT NBR  

ISO 2781 

Determinação da densidade 

SOLADO 
0,50 a 0,65 Gr/cm3 

5 
ABNT NBR 

14454 

Determinação da Dureza 

SOLADO 

Dureza 53 (+/- 3) SHORE 

A 

ITENS ENSAIO DESCRIÇÃO 

 

1 
ABNT NBR 14834  Conforto do calçado (norma geral); 

 

2 
 ABNT NBR 14835  Massa do calçado 

 

 

3 

 ABNT NBR 14836  
Pico de pressão na região do calcâneo Pico de 

pressão na região da cabeça dos metatarsos; 

4  ABNT NBR 14837  Temperatura interna 

5  ABNT NBR 14838             Índice de amortecimento; 

6  ABNT NBR 14839  Índice de Pronação; 

 

7 
 ABNT NBR 14840  

Percepção de calce Marcas/lesões Sintomas de 

dor/ Formação de bolhas e/ ou lesões; 
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6 NBR 14742 
Determinação da resistência a flexões 

contínuas em um ângulo de 90º  

Sem corte inicial: sem 

danos após 30.000 

flexões 

Com corte inicial: 

progressão do corte: 

máximo 4 mm 

7 NBR 14742 

Determinação da resistência a flexões 

contínuas em um ângulo de 90º o ensaio  

deverá ser realizado após verificação do 

envelhecimento por hidrólise 

Sem corte inicial: sem 

danos após 30.000 

flexões 

Com corte inicial: 

progressão do corte: 

máximo 4 mm 

8 NBR 15171 Determinação da resistência. à flexão  

Calçados de alta 

solicitação 

Sem danos em 1.000.000 

ciclos 

9 NBR 14738 
Determinação da resistência ao desgaste 

por abrasão - Perda de espessura. - Solado 

 Média solicitação: 

Até 70 centésimo de mm 

10 ABNT NBR 15379 

Determinação da resistência da colagem 

da banda lateral banda lateral x cabedal e 

banda lateral x solado 

Calçado de uso diário: 

Mínimo 4,5 N/mm 

11 ABNT NBR 15379 

Determinação da resistência da colagem 

da banda lateral 

APÓS ENVELHECIMENTO POR CALOR 

banda lateral x cabedal e 

banda lateral x solado 

Calçado de uso diário: 

Mínimo 4,5 N/mm 

12  ABNT NBR 14826 Identificação Material Base do Solado 
Composto de Poliuretano 

"PU". 

13  ABNT NBR 14826 
Identificação Material Base da Palmilha 

amortecedora 

Composto de Poliuretano 

"PU". 

14 ABNT NBR 14190 

Verificação do envelhecimento por 

hidrólise 

Solado 

Sem alterações 

significativas 

15 ABNT NBR 14190 

Verificação do envelhecimento por 

hidrólise  

Palmilha Amortecedora 

Sem alterações 

significativas 

16 
ABNT NBR 

14455 

Determinação da Dureza 

Palmilha Amortecedora 

Dureza  

55 (+/- 5) ASKER C 
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17 ABNT NBR 15170 
Envelhecimento por calor - Do tênis 

pronto 

Na avaliação visual, não 

podem ocorrer 

alterações visíveis ou 

danos significativos. 

Período e condições de 

ensaio (7 dias à 50 0C ± 3 
0C) 

18 SATRA TM 144 
Fricção de calçados e pisos (Resistência ao 

deslizamento) 

Coeficiente de Atrito 

Seco: Mínimo 0,50 

(média) 

Úmido mínimo 0,35 

(média) 

Força Aplicada 400 N 

V - acreditação - Os laudos dos itens II, III e IV, deverão ser realizados por laboratório 
comprovadamente acreditado pelo INMETRO. Para isso é necessário apresentação de cópia simples 
do certificado de acreditação emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia - INMETRO ou que tenham a chancela do mesmo. Na hipótese de não constar prazo de 
validade nos laudos, este órgão aceitará como válidos aqueles expedidos em até 180 (cento e 
oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação da proposta. 

 
10.5 Para o item 05 deverá apresentar:  
I - amostragem 
Logo após o encerramento do certame, o vencedor deverá apresentar amostras do produto 
ofertado nos tamanhos 28, 32 e 36. 
Juntamente com as amostras deverão entregar os laudos abaixo descritos realizados no período 
máximo de 12 meses anteriormente a data da apresentação, para aferição da qualidade do 
produto. A ausência de entrega de algum item ou entrega em desacordo com o edital fica 
automaticamente desclassificado. 
Obs.: as amostras deverão estar de acordo com o especificado sob pena de desclassificação. 

II - laudos 

a) NBR 14835/13 – Massa do calçado;  

b) NBR 14836/14 – Pico de pressão na região do calcâneo 

                                Pico de pressão na região da cabeça dos metatarsos;  

c) NBR 14837/17 – Temperatura interna; 

d) NBR 14838/16 – Índice de amortecimento; 

e) NBR 14840/15 – Percepção de calce  

                                  Marcas e lesões;  

f) NBR 14834/15 – Conforto do calçado (confortável); 

g) SATRA TM 404/92 – Calçado pronto – adesão da sola (mínimo 200 N); 

h) SATRA TM/27/04 – Determinação da espessura do laminado do cabedal (mínimo 1.3); 
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i) ABNT NBR 10591/08 – Determinação da gramatura do laminado do cabedal (mínimo 750 

gr/m²); 

j) ABNT NBR 14552/12 – Determinação da resistência à tração e alongamento na ruptura do 

laminado do cabedal Calçados de classe III (média a baixa solicitação, como calçados 

casuais): ≥ 65 N/cm; 

k) ABNT NBR 10591/08 – Determinação da gramatura do tecido nylon do cabedal (mínimo 160 

gr/m²); 

l) ABNT NBR 10591/08 – Determinação da gramatura do tecido forro do colarinho e lingueta 

(mínimo 140 gr/m²); 

m) ABNT NBR 10591/08 – Determinação da gramatura do tecido da palmilha de montagem 

(mínimo 180 gr/m²); 

n) ISO 868/03 – Determinação da dureza do EVA (mínimo 50); 

o) ISO 868/03 – Determinação da dureza da soleta (máximo 80); 

p) ISO 868/03 – Determinação da dureza base amortecedor I (máximo 70); 

q) ISO 868/03 – Determinação da dureza base amortecedor II (máximo 65); 

r) ABNT NBR 14738/15 – Determinação da resistência ao desgaste por perda de espessura da 

soleta (desgaste máximo 70 centésimo de mm); 

s) ABNT NBR ISO 2781/15 – Determinação da densidade da soleta método A (hidrostático). 

 
11. DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. A licitante vencedora deverá assinar o contrato/ata de registro de preços em até 05 (cinco) 
dias consecutivos após notificada pela Administração. 
11.2. No caso da empresa vencedora não comparecer para a assinatura do contrato/ata de registro 
de preços no prazo supracitado, contado a partir da data da notificação, ao Município caberá a 
faculdade de convocar, conforme sua conveniência, as demais licitantes, sucessivamente, 
obedecida a ordem de classificação. 
11.3. O Contrato/ata de registro de preços deverá ter a vigência dimensionada de 12 (doze) meses. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
12.1. São obrigações do Município: 
I – acompanhar e fiscalizar a entrega de meia escolar, sandália e tênis bem como atestar na nota 
fiscal/fatura referente a efetiva aquisição, por meio de servidor designado pelo contratante.  
II – efetuar os pagamentos à Adjudicatária; 
III – aplicar à Adjudicatária as penalidades regulamentares; 
12.2. São obrigações da Adjudicatária: 
I – entrega de meia escolar, sandália e tênis no prazo constante da proposta, contado desde o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços 
aduzidos em sua proposta e no local indicado pela Administração; 
II – atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Administração, inerentes 
ao objeto da contratação; 
III – manter, durante toda a vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços, as mesmas condições 
da habilitação. 
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13. DA RESCISÃO: 
13.1. O Município se reserva ao direito de cancelar o Contrato pelos motivos elencados nos artigos 
77 e 78, e das formas previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93 independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que à Adjudicatária caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie. 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO: 
14.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
15. DAS SANÇÕES: 
15.1. A Adjudicatária quando ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução do 

fornecimento, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e de ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto, perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

15.2. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução total ou parcial 

do fornecimento: 

I - advertência; 

II- multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de entrega 

e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da PMCA indicadas no presente Edital, sobre o 

valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil; 

III – multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global contratado/registrado, 

nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou 

legal; 

15.3. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou 

individualmente, não impedindo que a PMCA rescinda unilateralmente o contrato/ata de registro e 

aplique as demais sanções cabíveis. 

15.4. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 

em consonância com os parágrafos 2º e 3º do artigo 86 da Lei Federal 8.666/93. 

15.5. A aplicação de multas não elidirá o direito da PMCA de, face ao descumprimento do pactuado, 

rescindir, de pleno direito, o contrato/ata de registro que vier a ser celebrado, independente de 

ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações 

legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.6. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo 

transcorrerá de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido sempre o 

contraditório e ampla defesa. 
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16. DO PAGAMENTO: 
16.1. O pagamento da fatura será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

do dia imediato à apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(ais) acompanhada(s) das requisições emitidas 

pelo setor competente do Município e devidamente atestadas por servidor responsável. 

16.2. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 14.1. por motivo 

de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as 

quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias 

consecutivos de atraso da fatura mais antiga. 

 
17. DO REAJUSTE: 
17.1. Os preços propostos não serão passíveis de reajuste, na forma da Lei Federal nº 10.192 de 
14.02.2001, salvo nos casos previstos na alínea “d”, do Art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
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PROC. ADM. Nº 527343/2019 
EDITAL Nº 089/2019.1 - PREGÃO PRESENCIAL 

 
ANEXO II - MODELO 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL 

 
 
 

(Nome da empresa) _______________________, CNPJ Nº_____________________, 
sediada_________________________ (endereço completo), por intermédio de seu(ua) representante legal 
o(a) Senhor(a)________________________, portador(a) do Registro Geral nº. __________________e CPF nº 
____________________, DECLARA para efeito do Edital nº. XXX/201X.1 - Pregão Presencial, realizado no 
Município de Campo Alegre/AL, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, 
inciso VII, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, ciente das penalidades cabíveis. 

 
Local e data 

 
______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 
 
 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PROC. ADM. Nº 527343/2019 
EDITAL Nº 089/2019.1 - PREGÃO PRESENCIAL 

 
ANEXO III - MODELO 

 
DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES 

 
 
 

(Nome da Empresa) __________________________, inscrita no CNPJ/MF nº ___________________, por 
intermédio de seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a)___________________________, portador(a) do 
Registro Geral nº. __________________e CPF/MF nº ____________________, DECLARA, para efeitos do 
EDITAL Nº XXX/201X.1 - Pregão Presencial e para fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 
1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99, regulamentada 
pelo Decreto nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos). 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
 

Local e data 
 
 

______________________________________ 
(Nome e assinatura do representante) 

 
 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PROC. ADM. Nº 527343/2019 
EDITAL Nº 089/2019.1 - PREGÃO PRESENCIAL 

 
 ANEXO IV - MODELO 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 

(Nome da Empresa) ____________________, CNPJ/MF nº _______________sediada (endereço completo) 
__________________, por intermédio de seu(ua) representante legal o(a) 
Senhor(a)___________________________, portador(a) do Registro Geral nº. __________________e CPF/MF 
nº ____________________, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no EDITAL Nº XXX/201X.1 - Pregão Presencial, realizado pelo Município de Campo 
Alegre/AL, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

Local e data 
 

______________________________________ 
(Nome e assinatura do representante) 

 
 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PROC. ADM. Nº 527343/2019 
EDITAL Nº 089/2019.1 - PREGÃO PRESENCIAL 

 
ANEXO V - MODELO 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
(Nome da Empresa) _____________________________________, inscrita no CNPJ no __________________, 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). __________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _____________________ e do CPF no __________________, DECLARA, para fins 
de comprovação no Edital no XXX/201X.1 - Pregão Presencial, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(      )  MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;   
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  conforme Inciso II do artigo  3º da  Lei   Complementar  nº 123, de 

14/12/2006. 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

Local e data 
______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 
 
 
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
OBS.:1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, antes da abertura da Sessão, e separadamente dos 
envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se 
beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar nº 123/2006. 
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PROC. ADM. Nº 527343/2019 
EDITAL Nº 089/2019.1 - PREGÃO PRESENCIAL  

ANEXO VI 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/201X– OBJETO: 
FORNECIMENTO DE XXXXXXXXXXXX. 

 
Aos XXXX dias do mês de XXXXXXX do ano de 201X, o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/AL, com Sede 
Administrativa na Rua Senador Máximo, nº 35, Bairro Centro, cidade Campo Alegre/AL, inscrito no CNPJ sob 
nº 12.264.628/0001-83, neste ato representado pela Prefeita do Município, Senhora Pauline de Fátima 
Pereira Albuquerque, brasileira, alagoana, casada, portadora da cédula de identidade nº XXXXXXXXXX – 
SSP/AL, inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta Cidade, em sequência 
denominada simplesmente Órgão Gerenciador e a pessoa jurídica XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º 
XXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXX, neste ato, representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXX, 
(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da Cédula de identidade RG nº XXXXXXX – SSP/XX, 
inscrito(a) no CPF/MF sob n.º XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na XXXXXXXXXXXXX, e, daqui por 
diante, denominada simplesmente Fornecedora Registrada, resolvem, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 007/2013, de 01 de março de 2013, bem como 
pela Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990, firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi 
examinada pela Procuradoria Municipal, que emitiu seu parecer, conforme determina o Parágrafo Único do 
Art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições: 
 
1. Do objeto: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para FORNECIMENTO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
destinados as Secretarias Municipais, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do 
Edital nº XX/201X - Pregão Presencial, conforme abaixo: 
 

Item Especificações do Objeto Marca Qtde. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

XX XXXXXXXXX XXXXXX XXXX XXXX XXXXX 

XX XXXXXXXXX XXXXXX XXXX XXXX XXXXX 

VALOR GLOBAL: XXXXXXXXX 
 
2. Da vigência: 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços vigerá por XX (XXXX) meses, a partir da data de sua assinatura, 
não será admitida a prorrogação da sua vigência nos termos do artigo 10 do Decreto nº 007/2013. 
 
3. Das obrigações: 
3.1. O Órgão Gerenciador obriga-se a: 
a) efetuar o pagamento à Fornecedora Registrada, de acordo com o prazo estabelecido nesta ATA; 
b) comunicar formal e imediatamente à Fornecedora Registrada qualquer anormalidade no fornecimento 
dos bens, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas no edital de 
Edital nº XX/201X - Pregão Presencial e seus anexos; 
c) prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 
oriundas das obrigações contraídas; 
d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento convocatório e seus 
anexos; 
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e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Órgão Gerenciador, por meio de 
estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 
f) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos; 
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada; 
h) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 

3.1.1. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
Fornecedora Registrada pela completa e perfeita execução do fornecimento. 

3.2. A Fornecedora Registrada obriga-se a: 
a) entregar os XXXXXXXXXXXXXXXXX no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta e 
no local indicado pela Administração; 
b) entregar os XXXXXXXXXXXXXXXXX, objeto da proposta, com prazo de validade em conformidade com o 
especificado nos itens aduzidos no Anexo I, contado da data do seu recebimento; 
c) atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Administração, inerentes ao objeto 
da contratação; 
d) manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições da habilitação. 
e) O produto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações das respectivas propostas, 
na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, 
sem inadequação de conteúdo, identificadas. 
f) arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os XXXXXXXXXXXXXXXXX ofertados 
na licitação; 
g) manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 
h) entregar o objeto em conformidade com o que foi licitado; 
i) entregar o XXXXXXXXXXXXXXXXX nos endereços e prazo indicados no edital; 
j) Entregar o objeto dentro do prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, contado desde o recebimento da 
Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e no local indicado; 
k) corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo representante do 
Órgão Gerenciador; 
l) entregar os XXXXXXXXXXXXXXXXX na secretaria municipal solicitante, de segunda a sexta feira, no horário 
das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 15:00 horas; 
m) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a expressa 
concordância do Órgão Gerenciador; 
n) responder por eventuais danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros durante a vigência desta 
Ata por seus agentes ou prepostos; 
o) manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no edital. 
 
4. Do fornecimento: 
4.1. O fornecimento dos itens registrados em Ata será solicitado mediante o envio da respectiva Ordem de 
Fornecimento. 
4.2. Cada Ordem de Fornecimento conterá sucintamente a quantidade, descrição do produto, valor, 
assinatura do requisitante e data de expedição. 
4.3. A Ordem de Fornecimento poderá ser enviada via fax à Fornecedora Registrada ou por qualquer outro 
meio hábil. 
4.4. Poderão ser emitidas mais de uma Ordem de Fornecimento por mês. 
4.5. Os itens solicitados através da Ordem de Fornecimento deverão ser entregues acompanhados da nota 
fiscal, dela constando os valores unitários e totais, descrição do produto e a quantidade dos respectivos 
itens. 
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4.6. A Fornecedora Registrada ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas através das Ordens 
de Fornecimentos emitidas durante a vigência da Ata, mesmo se a entrega delas decorrente for prevista 
para data posterior ao seu vencimento. 
 
5.  Do Recebimento: 
5.1. Os XXXXXXXXXXXXXXXXX, objeto desta licitação, deverão ser entregues a Secretaria Municipal 
solicitante, em uma única vez, em conformidade com a Ordem de Fornecimento, de acordo com as 
necessidades das Secretarias Municipais. 
5.2. Os XXXXXXXXXXXXXXXXX deverão apresentar qualidade, marca e especificações idênticas às 
mencionadas na proposta comercial da Fornecedora Registrada. 
5.3. O prazo de entrega do objeto será de XX (XXXXXXXXX) dias contados a partir do recebimento da Ordem 
de Fornecimento. 

5.3.1. Se a Fornecedora Registrada recusar-se injustificadamente a entregar o XXXXXXXXXXXXXXXXX no 
prazo estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se à 
desistente as penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

5.4. A entrega dos produtos deverá ser realizada nos locais descritos nas Ordens de Fornecimentos, de 
segunda a sexta feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 15:00 horas, para possibilitar a 
conferência. 
5.5. Os produtos deverão ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações das respectivas 
propostas, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, 
umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas. 
5.6. O produto, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, constando número 
da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, quando for o caso, bem 
como da CND do INSS e CRF do FGTS. 
5.7. O ato de recebimento do objeto licitado, não importa em sua aceitação. A critério do Órgão Gerenciador 
será submetido a sua verificação, cabendo a Fornecedora Registrada, a troca dentro de 24 (vinte e quatro) 
horas, do(s) objeto(s) que vier(em) a ser recusado(s), por não se enquadrar(em) nas especificações 
estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou dano em geral, identificado no ato do recebimento ou no 
período de verificação. 
 
6. Da Garantia do Produto: 
6.1. A licitante responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que tornem os itens 
objeto desta Ata de Registro de Preços impróprios ou inadequados a que se destinam ou lhes diminuam o 
valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes da embalagem, 
rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o 
Município exigir a substituição das partes viciadas, nos termos da legislação vigente. 
 
7. Do Pagamento: 
7.1. O pagamento à Fornecedora Registrada será efetuado em até 30 (dias) a partir da entrada da Nota 
Fiscal, devidamente atestada por quem de direito. 
7.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Fornecedora Registrada encontra-se em 
regular situação fiscal para com as fazendas estadual e federal. 
7.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Fornecedora Registrada tenha recolhido o valor de multa 
eventualmente aplicada. 
7.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma ficará 
pendente e o pagamento sustado, até que a Fornecedora Registrada tome as medidas saneadoras 
necessárias. 
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7.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da Fornecedora 
Registrada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 
7.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 14.1. por motivo de força 
maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão 
fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais 
antiga. 
7.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a contratada as 
sanções previstas no item 10. 
 
8. Da Dotação Orçamentária: 
8.1. As despesas decorrentes da aquisição do XXXXXXXXXXXXXXXXX pela(s) Secretaria(s) Municipal(is) de 
XXXXXXXXXXX serão cobertas pela Lei Orçamentária do Município de Campo Alegre/AL, consignadas nas 
seguintes rubricas: XXXXXXXXXXXXXXXX. 
8.2. Caso esta Ata venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as despesas com estes fornecimentos 
serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de competência do exercício orçamentário vigente na 
data da realização da despesa. 
 
9. Do Reajuste e Das Alterações: 
9.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. No entanto, os valores constantes da Ata de Registro de 
Preços poderão ser repactuados, desde que comprovado o desequilíbrio econômico financeiro, devidamente 
fundamentado pela autoridade superior. 
9.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei 
nº 8.666/93. 
9.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as 
necessárias negociações junto à Fornecedora Registrada. 
9.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no 
mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

a) convocar a Fornecedora Registrada visando à negociação para redução de preços e sua conseqüente 
adequação ao praticado no mercado; 
b) frustrada a negociação, a Fornecedora Registrada será liberada do compromisso assumido; 
c) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação. 

9.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Fornecedora Registrada, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá: 

a) liberar a Fornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e 
b) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação. 

9.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata, 
adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
10. Das penalidades: 
10.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução da Ata de Registro de Preços/contrato e deixar de assiná-los após convocação, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
de citação e de ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 
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05 (cinco) anos, enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.2. Quando a Adjudicatária não apresentar situação regular no ato da entrega da Ordem de Fornecimento 
ou da assinatura da Ata de Registro de Preços, será convocada outra licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar com a Administração, e assim sucessivamente. 
10.3. Se a Adjudicatária recusar-se, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou a receber a 
Ordem de Fornecimento, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua proposta em 
favor do Município, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 
10.4. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução total ou parcial da Ata 
de Registro de Preços: 

I - advertência; 
II- multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de entrega e/ou 
atendimento às solicitações da fiscalização da PMCA indicadas no presente Edital, sobre o valor do saldo 
não atendido, respeitados os limites da lei civil; 
III – multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global contratado/registrado, nas 
demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal; 

10.5. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, 
não impedindo que a PMCA rescinda unilateralmente o contrato/ata de registro e aplique as demais sanções 
cabíveis. 
10.6. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em consonância com os 
parágrafos 2º e 3º do artigo 86 da Lei Federal 8.666/93. 
10.7. A aplicação de multas não elidirá o direito da PMCA de, face ao descumprimento do pactuado, 
rescindir, de pleno direito, o contrato/ata de registro que vier a ser celebrado, independente de ação, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais 
cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.8. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo transcorrerá de 
acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido sempre o contraditório e ampla 
defesa. 
 
11. Do Cancelamento do Registro: 
11.1. A Fornecedora Registrada terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não entregar os bens objeto da Ordem de Fornecimento devidamente expedida, sem justificativa 
aceitável; 
c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; e 
d) tiver presentes razões de interesse público. 

11.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
11.3. A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na ocorrência de 
fato superveniente, devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita execução dos 
compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
12. Da Publicação: 
12.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata, por extrato, na imprensa oficial, 
dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura. 
 
13. Das disposições gerais: 
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13.1. Independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da proposta e da 
habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata de Registro de Preços. 
 
14. Do foro: 
14.1 Fica eleito o foro da Comarca do Órgão Gerenciador para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata de 
Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 
 E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas 
signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do Município de Campo 
Alegre. 
 

Campo Alegre, XX de XXXXX de 201X. 
 

 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE 

XXXXXXXXXXXX - Prefeita  
Órgão Gerenciador 

 
______________________________________ 

Representante da Fornecedora Registrada
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PROC. ADM. Nº 527343/2019 
EDITAL Nº 089/2019.1 - PREGÃO PRESENCIAL  

ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

_____________________________________________________ (nome empresarial da licitante), inscrita no 
CNPJ nº: ______________________ com sede na 
__________________________________________________________, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) _______________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº _______________________________ e do CPF/MF nº _________________________________, para fins 
do disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo nº 299 do Código Penal Brasileiro, 
especificamente para participação na licitação, EDITAL Nº XXX/201X.1 – Pregão Presencial que: 

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira 
independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 
acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
do Município de Campo Alegre antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

___________________ , _________ de _______________ de 201X. 
________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
Observação: Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de “Proposta de Preços” e de 
“Documentos de Habilitação”. 
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PROC. ADM. Nº 527343/2019 
EDITAL Nº 089/2019.1 - PREGÃO PRESENCIAL  

ANEXO VIII 
 
 

À 
Prefeitura Municipal de Campo Alegre/AL 
A/C: Sr. (a) Pregoeiro(a) 
 
 
Prezado Senhor(a), 
 
 
A empresa _______________________, com sede na Rua/Av. _____________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº _______________________, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na 
participação do presente pregão, apresentar proposta comercial, nas seguintes condições: 
 

Nº do Item Descrição Unidade Quantidade Marca V. Unitário V. Total 

- - - - - - - 

 

• Validade da Proposta ___________ 

• Declaramos expressamente na proposta que os preços apresentados incluem todos os custos e 
despesas, tais como, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

• Declaramos expressamente que o fornecimento dos XXXXXXXXXX poderá ser feito de forma total ou 
parcial, e sua entrega realizada no prazo de até XX (XX) dias, contados após cada solicitação, 
mediante o recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pela Administração Municipal. 

• Declaramos que estamos de acordo com todas as condições do Edital. 

• Indicamos como representante para assinatura do contrato/ata de registro o Sr(a). 
_______________, estado civil, profissão, nº do CPF e Carteira de Identidade, domicílio e cargo na 
empresa. 

 
Data: __________ 
Assinatura: ___________ 
Nome do representante legal do Proponente: ________________ 
Carimbo do CNPJ. 
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PROC. ADM. Nº 527343/2019 
EDITAL Nº 089/2019.1 - PREGÃO PRESENCIAL 

 
ANEXO IX 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/AL E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 
 

 Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/AL, com Sede Administrativa na Rua 
Senador Máximo, nº 35, Bairro Centro, cidade Campo Alegre/AL, inscrito no CNPJ sob nº 12.264.628/0001-
83, neste ato representado pela Prefeita do Município, Senhora PAULINE DE FÁTIMA PEREIRA 
ALBUQUERQUE, brasileira, alagoana, casada, portadora da cédula de identidade nº XXXXXXXXXX – SSP/AL, 
inscrita no CPF sob nº XXXXXXXXXX, residente e domiciliada nesta Cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro lado, XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
XXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, 
XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade n° XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF 
sob nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na cidade XXXXXXXXXX, que apresentou os documentos 
exigidos por lei, daqui por diante denominado simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, justo e 
avençado, e celebram, por força do presente instrumento para aquisição de XXXXXXXXXX, destinados as 
Secretarias Municipais, que se regerá pelas disposições das Leis nos 10.520/02 e 8.666/93, suas alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
FUNDAMENTO LEGAL: 

Deriva do Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial, Edital nº XXX/201X.1, tipo menor 
preço, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002, normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como pela Lei nº 8.078/90 e das seguintes cláusulas e condições: 

Passam a fazer parte integrante deste instrumento, como se transcrito fossem, o Processo 
Administrativo nº XXXXX/201X com todas as instruções e documentos, e o Edital nº XXX/201X.1 
complementando o presente contrato para todos os fins de direito obrigando as partes em todos os seus 
termos, inclusive a Proposta de Preços da CONTRATADA, naquilo que não contrariar este instrumento. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente contrato é o fornecimento de XXXXXXXXXXXXX, 
dado conhecimento à CONTRATADA que examinou detalhadamente o Anexo I e toda documentação da 
referida licitação, e que se declara em condições do cumprimento deste Termo em estrita observância com o 
indicado e em conformidade com o procedimento levado a efeito devidamente homologado pelo 
CONTRATANTE. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL: Ficam integrados a este contrato, 
independente de transcrição, os documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA e 
apensados no processo licitatório regulado pelo Edital nº XXX/201X.1. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: O valor para o fornecimento do objeto contratado é de R$ XXXXXXX 
(XXXXXXXXX), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”, conforme planilha abaixo descrita: 
XXXXXXXXXXXXXXXX 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS: As despesas decorrentes desta contratação serão cobertas pela 
seguinte dotação orçamentária: XXXXXXXXXXXXXXXX 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: O pagamento da fatura será efetuado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da imediata apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) emitida(s) pela 
CONTRATADA, mediante efetiva entrega do objeto recebido e atestado por servidor responsável. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no caput da 
Cláusula 5ª por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato 
dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no parágrafo 
anterior sujeitará a contratada as sanções previstas na cláusula 13ª. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTES: Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo nos casos previstos na 
alínea “d”, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS: O prazo de vigência do presente contrato será XX (XXXXX) meses 
contados após sua assinatura. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: As inclusões ou alterações, desde que permitidas pela Lei Federal 
nº. 8666/93, de qualquer elemento não constante do presente, serão efetuadas por “Termo Aditivo”, que 
integrarão o contrato para todos os fins e efeitos de direito. 
CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO: A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE 
o objeto deste contrato no prazo máximo de XX (XXXX) XXXX, contados a partir do dia imediato à expedição 
da Ordem de Fornecimento, fazendo-se acompanhar da Nota Fiscal pertinente. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS: A CONTRATADA responderá solidariamente pelos 
vícios de qualidade ou quantidade que tornem os Equipamentos impróprios ou inadequados a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações 
constantes da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de 
sua natureza, podendo o Município exigir a substituição das partes viciadas nos termos da legislação vigente. 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: A execução do contrato será acompanhada e 
fiscalizada por servidor ou comissão especialmente designada pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE se reserva o direito de solicitar correções que se façam 
necessárias na Nota Fiscal/Fatura. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem na contratação, objeto do presente contrato, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto no artigo 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: São obrigações do CONTRATANTE: 
I – acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na nota fiscal/fatura a efetiva 
entrega dos equipamentos, por meio de servidor designado pelo CONTRATANTE. 
II – efetuar os pagamentos à CONTRATADA; 
III – aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: São obrigações da CONTRATADA: 
I – entregar o objeto contratado dentro do prazo constante da proposta, contado desde o recebimento 
da Ordem de Fornecimento, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços aduzidos em sua 
proposta e no local indicado pelo CONTRATANTE. 
II – entregar o objeto da proposta com prazo de garantia mínimo de 365 dias, ou o máximo admitido ao 
produto quando não possível a aplicação do primeiro, contada da data do seu recebimento. 
III – atender prontamente quaisquer exigências do representante indicado pelo CONTRATANTE, inerentes 
ao objeto da contratação. 
IV – manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação. 
V – responder solidariamente pela garantia de 01 (um) ano do fornecedor aos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DAS PENALIDADES: A licitante que ensejar o retardamento, falhar ou 
fraudar a execução do contrato, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
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falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e de ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto, perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução 
total ou parcial do contrato: 
I - advertência; 
II- multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de entrega e/ou 
atendimento às solicitações da fiscalização da PMCA indicadas no presente Edital, sobre o valor do saldo 
não atendido, respeitados os limites da lei civil; 
III – multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global contratado, nas demais 
hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente 
ou individualmente, não impedindo que a PMCA rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais 
sanções cabíveis. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e 3º do artigo 86 da Lei Federal 8.666/93. 
PARÁGRAFO QUARTO: A aplicação de multas não elidirá o direito da PMCA de, face ao descumprimento 
do pactuado, rescindir, de pleno direito, o contrato que vier a ser celebrado, independente de ação, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e 
contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO QUINTO: As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o 
processo transcorrerá de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido sempre 
o contraditório e à ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEXTO: O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá (ão) ser recolhida(s) em qualquer agência 
integrante da Rede Arrecadadora de Receitas do Município, por meio de Documento de Arrecadação de 
Receitas, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DA RESCISÃO: Ao CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de 
indenização de qualquer espécie, nos caso de a CONTRATADA falir ou for dissolvida, transferir, no todo ou 
em parte, o contrato, atrasar na entrega imediata do objeto contratado sem que haja justificativa aceita pelo 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima 
relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem embargo da aplicação das demais 
providências legais cabíveis. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente contrato também poderá ser rescindido pelos motivos elencados nos 
artigos 77 e 78, e das formas previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666, de 21/06/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES: Ao firmar este instrumento, declara a 
CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como os demais documentos vinculados ao presente 
contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA: O presente contrato só terá validade e eficácia após 
ter sido devidamente assinado pelas partes e publicado na imprensa oficial, na forma da legislação 
pertinente. 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo 
entre as partes, com base na legislação em vigor, e que reze este contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste contrato serão dirimidas no 
Foro da Comarca deste Município, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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  Estando o Município de Campo Alegre/AL e a CONTRATADA justos em acordo, assinam o 
presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que lido e achado conforme, vai assinado pelas 
partes juntamente com as testemunhas presentes. 
 

Campo Alegre/AL, XX de XXXXXX de 201X. 
 
 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/AL 

Pauline de Fátima Pereira Albuquerque 
Prefeita – Contratante 

 
_________________________________ 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1____________________________              

C.P.F Nº    

 

 

2___________________________ 

C.P.F. Nº    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Termo Contratual publicado no quadro de avisos da Sede Administrativa do Município de Campo Alegre em XX de XXXXXX 
de 201X. 


